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1  INTRODUÇÃO

Senhor Secretário da SECEX-Obras:

Em atendimento aos arts. 31 e 71 da Constituição Federal, ao art. 210 da 

Constituição Estadual, aos arts. 35 e 36 da Lei Complementar n° 269/2007, bem como ao 

inc. III do art. 29 e art. 148 da Resolução TCE/MT nº 14/2007, apresenta-se o relatório 

sobre as contas anuais de gestão da Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação 

Urbana do exercício  de  2013, com o objetivo de subsidiar  o  julgamento  dos atos  de 

gestão relativos à contratação de obras e serviços de engenharia.

Para o exercício de 2013, o orçamento atualizado até 31/12/2013 do órgão 

fiscalizado perfez o montante de R$ 507.744.104,14 (total empenhado – recurso federal e 

estadual).  Deste valor,  R$ 410.146.395,34 são referentes aos Recursos Ordinários do 

Tesouro  Estadual,  Recursos  do  FETHAB  e  Recursos  de  Operações  de  Crédito  da 
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Administração  Direta,  conforme  detalhado  na  Tabela  de  Processamento  da  Despesa, 

página 5  deste  relatório.  Ademais,  neste  mesmo exercício  foram licitados pelo  órgão 

fiscalizado o montante de R$ 2.683.500.898,94, conforme informações obtidas do sistema 

Geo-Obras TCE/MT.

O  volume  dos  recursos  fiscalizados  (VRF)  perfez  o  montante  de  R$ 

608.568.664,36, conforme a tabela da página 6 deste relatório. Tal montante refere-se aos 

valores  das  licitações  (valor  orçado  pela  administração)  e dos  contratos objetos  de 

análises (amostra) no exercício de 2013. 

Este  relatório  foi  elaborado  com base nas informações prestadas a  este 

Tribunal  de  Contas  por  meio  do  Sistema  Geo-Obras,  dos  processos  físicos,  das 

informações extraídas dos sistemas informatizados do órgão, das publicações nos órgãos 

oficiais  de  imprensa,  nas  notícias  divulgadas  pela  mídia  em  geral, abrangendo  a 

fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,  patrimonial  e  de  resultados,  quanto  à 

legalidade, legitimidade e economicidade.

A auditoria  foi  realizada  no  decorrer  do  exercício  de  2013  na  sede  do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e da SETPU, objetivando o controle dos 

atos  de  gestão  relativos  às  obras  e  serviços  de  engenharia  (acompanhamento 

simultâneo),  com  observância  às  normas  e  procedimentos  de  auditoria  aplicáveis  à 

Administração Pública e aos definidos no Manual de Procedimentos para Auditoria em 

Obras Rodoviárias do TCE/MT, assim como aos critérios contidos na legislação vigente.
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2  RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO

NOME: CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA

CARGO: SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  TRANSPORTE  E  PAVIMENTAÇÃO 
URBANA

PERÍODO: 01/01/2013 A 31/12/2013

NOME: MARIÂNGELA TOTI VILELA
CARGO: RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO
PERÍODO: 01/01/2013 A 31/12/2013

3  RESULTADO DA ANÁLISE DOS ATOS DE GESTÃO

Com base em elementos de conhecimento prévio sobre o órgão fiscalizado e 

os  critérios  de  materialidade  de  recursos,  relevância  social  e  riscos  associados  ao 

fiscalizado foram selecionadas as áreas relacionadas às obras e serviços de engenharia 

sobre as quais recaíram as análises da auditoria. 

3.1  DA FORMAÇÃO E DA ANÁLISE DA AMOSTRA

No período de 01/01/2013 a 31/12/2013, a execução de despesas relativas a 

obras e serviços de engenharia perfez os seguintes valores:
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PROCESSAMENTO DA DESPESA
Elemento de 

despesa Empenho Liquidação Pagamento Fonte de 
Recursos

44.90.51
(Obras e instalações)

200.000,33 200.000,33 200.000,33 100
46.663.146,21 37.501.544,29 36.120.951,69 131
277.116.442,67 208.481.744,85 195.211.272,72 151
97.597.708,80 28.212.033,13 27.425.397,78 161
86.166.806,13 86.166.806,13 85.579.583,34 351

TOTAL 507.744.104,14 360.562.128,73 344.537.205,86
Fonte: Fiplan  –  Relatório  FIP  –  617  –  Resumo  de  Despesa  Orçamentária  por  Unidade 
Orçamentária, acesso em 25/03/14.

Fonte de Recursos:

100 – Recursos ordinários do Tesouro Estadual

131 –  Recursos do FETHAB

151 – Recursos de operações de crédito da Administração Direta

161 – Recursos de convênios com outra esfera de Governo e ONGs firmados pela Adm. 

Direta

351 - Recursos de operações de crédito da Administração Direta (exercícios anteriores)

Em relação aos procedimentos licitatórios, a SETPU realizou um relevante 

número  de  licitações  em  2013,  totalizando  um  montante  de  R$   2.683.500.898,94, 

conforme informado no sistema Geo-obras TCE/MT. 

Assim, para os trabalhos de controle externo foi definido como principal foco 

para  o  acompanhamento  simultâneo  a  modalidade  de  auditoria  em  procedimentos 

licitatórios, uma vez que representou maior materialidade no exercício de 2013.
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Do  montante  licitado  pela  SETPU  2013  (R$  2.683.500.898,94),  R$ 

2.452.530.821,43 referem-se a licitações realizadas na modalidade  concorrência pública 

–  Concorrências  01  a  82/2013  e  outras  nove  concorrências  publicadas  no  mês  de 

dezembro de 2012, porém com abertura das propostas em 2013. Na tabela abaixo há o 

resumo dos procedimentos licitatórios realizados por modalidade:

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
Modalidade Valor (R$) Representatividade (%)
Concorrência 2.452.530.821,43 91,38

Tomada de preço 54.920.439,07 2,05

Carta convite 176.049.638,44 6,57

Total 2.683.500.898,94 100
Fonte: Sistema Geo-Obras TCE/MT

Dentre  os  procedimentos  licitatórios  listados,  destacam-se  aqueles 

referentes às ações desenvolvidas por meio do Programa MT Integrado, que objetiva a 

ampliação  e  melhoria  da  “infraestrutura  de  transportes  visando  a  integração  dos  

municípios  e  a  continuidade  do  processo  de  desenvolvimento  do  Estado”,  com 

investimentos da ordem de 4,5 bilhões de reais de acordo com o Plano Plurianual 2012-

2015.

Em face  da  representatividade  das  Concorrências  e  do  Programa  MT – 

Integrado,  a  equipe analisou 16 procedimentos  dessa modalidade ao longo de 2013, 

sendo que 14 relacionam-se ao Programa MT – Integrado. Essas concorrências totalizam 

o montante de R$ 608.568.664,36  (valor orçado pela administração), o qual representa 

22,68% em relação ao valor total licitado pela SETPU em 2013, conforme informações 

obtidas do sistema Geo-Obras TCE/MT. 
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Abaixo segue a relação das concorrências e contratos incluídos na amostra 

de auditoria:

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
n.º 

Concorrência 
/ Contratos

Objeto Valor (R$) da 
administração

CP 17/2012 Pavimentação MT 170, trecho Juruena – Cotriguaçu, sub-
trecho E00 E1607, extensão 32,14 km 32.582.156,90

CP 18/2012 Pavimentação MT 170, trecho Juruena – Cotriguaçu, sub-
trecho E1607 a E3000, extensão 27,86 km 31.771.819,97

CP 19/2012 Pavimentação da Rodovia MT 235, tr. Nova Mutum – Sta. Rita 
do Trivelato – extensão 38,82 km 32.444.173,69

CP 21/2012
Pavimentação da Rodovia MT 423, tr. União do Sul -  Cláudia, 
sub-trecho fim do tr. Pavimentado - Rio Tartaruga – extensão 
33,278 km

28.399.020,07

CP 22/2012
Pavimentação da Rodovia MT 423, trecho União do Sul – 
Cláudia, sub-trecho Rio Tartaruga – Cláudia – extensão 23,462 
km

22.944.832,52

CP 23/2012
Pavimentação da Rodovia MT 100, segmentos Alto Araguaia – 
Ponte Branca – Ribeirãozinho Lote 01.01 – extensão 93,667 
km

106.018.249,74

CP 24/2012 Pavimentação da Rodovia MT 100, segmentos Alto Araguaia – 
Ponte Branca – Ribeirãozinho Lote 01.2 – extensão 45,538 km 48.339.350,60

CP 01/2013
Pavimentação da Rodovia MT 336, trecho fim do trecho 
pavimentado – divisa Sto. Antonio do Leste/Primavera - 
extensão 51,05 km

43.371.414,52

CP 02/2013 Pavimentação da Rodovia MT 100, acessos aos municípios de 
Ribeirãozinho e Torixoreu, Lote 02.01 – extensão 51,545 km 54.240.854,73

CP 03/2013
Pavimentação da Rodovia MT 100, trecho MT 299 – entr. BR 
070 (Barra do Garças) – entr. MT 336 (Araguaiana), Lote 02.02 
– extensão 52,640 km

72.845.628,22

CP 04/2013 Pavimentação da rodovia MT 322 sub-trecho km 180 – km 
223,4, Lote 3.1, extensão 43,04 km 28.799.218,22

CP 05/2013 Pavimentação da rodovia MT 322 sub-trecho km 223,64 – km 
266,64, Lote 3.2, extensão 43,28 km 27.294.461,81

CP 06/2013
Pavimentação da Rodovia MT 100, trecho MT 299 – entr. BR 
070 (Barra do Garças) -  entr. MT 336 (Araguaiana), Lote 03 – 
extensão 51,80 km

35.331.909,53
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CP 07/2013 Pavimentação da rodovia MT 442 sub-trecho entr. MT 351 (km 
00) – km 17, extensão 17,0 km 9.162.591,18

CP 031/2013

Contratos 324 
e 325/2013

Execução de obras de pavimentação de rodovia na rodovia 
MT-220, trecho: entr. BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao entr. 
MT-328 (Tabaporã), divididos em 2 lotes: Lote 01- Sub Trecho: 
km 55 - Rio dos Peixes, Est. 2650 + 0,00 – Est 5128 + 12,073, 
com  extensão  de  47,48  km,  nos  municípios  de  Sinop  e 
Tabaporã-MT.

31.312.233,16

CP 025/2013

Contrato 
279/2013

Construção  de  ponte  de  concreto  pré-moldado  protendido 
sobre o rio Lira, na Rodovia MT-242, trecho: Sorriso – Ipiranga 
do Norte

3.710.749,50

Total 608.568.664,36

Além dos procedimentos licitatórios e contratos que compõem a amostra, 

incluem-se neste relatório o monitoramento das determinações contidas no Acórdão n.º 

5.838/2013 – TP (Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2012) referentes à obras e 

serviços de engenharia, a auditoria de qualidade na concessão da Rodovia MT-130, a 

concessão de créditos outorgados de ICMS para obras públicas, bem como a avaliação 

do sistema de controle interno em relação aos procedimentos de contratação de obras e 

serviços de engenharia.

3.1.1  Auditoria de qualidade – Concessão da Rodovia MT-130

Em  2013  foi  realizado  um  trabalho  piloto  de  auditoria  de  qualidade  em 

rodovia sob concessão. Tal abordagem mostrou-se viável uma vez que o artigo 8º da Lei 

Estadual nº 8.264/20041 dispõe:

“(...)  as rodovias sob regime de concessão ou permissão  devem ser mantidas 

1 - Lei Estadual nº 8.264/2004 – Dispõe sobre o regime de concessão e permissão de serviços e obras públicas no 

âmbito do setor rodoviário.
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permanentemente  em  boas  condições  de  tráfego,  compreendendo,  

principalmente,  a  ausência  de  buracos  ou  saliências  irregulares  no  leito  da  

estrada, a facilidade de acostamento, o funcionamento regular da drenagem e a  

perfeita sinalização horizontal e vertical da via pública.”

Como  amostra  de  auditoria  foi  selecionado  Contrato  de  Concessão  nº 

001/2011/00/00-SETPU,  que  trata  da  concessão  da  Rodovia  MT-130  que  liga 

Rondonópolis a Primavera do Leste.

A auditoria culminou em Representação de Natureza Interna, Processo  n.º 

177644/2013/TCE,  que  relatou  a  prestação  de  serviço  inadequado  aos  usuários  da 

Rodovia MT-130 (trecho sob concessão), com a presença de buracos e defeitos no leito 

da estrada.

As irregularidades tratadas no referido processo referiram-se à ocorrência de 

irregularidades  na  execução  dos  contratos,  à  inexistência  de  acompanhamento  e 

fiscalização  da  execução  contratual  por  um  representante  da  Administração 

especialmente designado e à ocorrência de irregularidades na formalização dos contratos.

Até  a  data  da  conclusão  deste  relatório,  a  referida  Representação 
encontra-se pendente de julgamento de mérito.
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3.1.2  Concessão de créditos outorgados de ICMS para obras públicas

Como resultado  do  acompanhamento  simultâneo  dos  atos  de  gestão  da 

SETPU em 2013,  foi  relatado sobre a  concessão irregular  de créditos outorgados de  

ICMS,  que  viabiliza  o  pagamento,  pela  Petrobrás  Distribuidora  S/A,  à  empreiteiras  

contratadas pelo Poder Executivo Estadual, por meio de transação embasada no Decreto  

Estadual nº 1.095/2012 e Convênio ICMS 85/2011.

A  referida  irregularidade  foi  abordada  em  Representação  de  Natureza 

Interna,  Processo n.º  138843/2013/TCE,  em  desfavor  da  Secretaria  de  Estado  de 

Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU e da Secretaria de Estado de Fazenda – 

SEFAZ,  bem como  no  Processo n.º  104558/2012/TCE  (Contas  anuais  de  gestão  do 

exercício  de  2012  –  Tesouro  do  Estado  de  Mato  Grosso),  no  qual,  por  meio  de 

determinação do ACÓRDÃO n.º 5.822/2013 – TP, a Secretaria de Controle Externo da 

Sexta Relatoria deverá “fazer a inserção da irregularidade nº 5 do voto [Irregularidade na 

concessão de créditos outorgados de ICMS], nos autos da Representação de Natureza  

Interna processo nº 13.884-3/2013, para a devida instrução e julgamento”.

Registra-se que a equipe de auditoria da 6ª Relatoria (Processo n.º 10.455-

8/2012/TCE) resumiu  a  triangulação  em  tela,  informando  que  “foi  criada  uma  nova 

modalidade de pagamento de despesas públicas, em que nenhuma dessas operações  

transitem pelo orçamento do Estado”.
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Fonte: Relatório da 6ª Relatoria, Processo TC 10.455-8/2012.

Em decorrência dessa sistemática operacional,  o Poder Executivo Estadual  

se apropria de recursos originários da arrecadação de ICMS antes que estes ingressem  

na conta do tesouro, paga suas despesas e deixa os municípios sem a parcela que lhes  

competem, além de diminuir a aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino e  

as ações e serviços públicos de saúde. (relatório de auditoria SECEX-Obras, Processo  nº 

13.884-3/2013/TCE)

Ainda  conforme  o  relatório  de  auditoria  da  SECEX-Obras,  Processo  n.º 

13.884-3/2013/TCE,  as  operações  de  concessão  de  créditos  outorgados  de  ICMS 

efetuadas  pelo  Poder  Executivo  Estadual  caracterizaram  6  irregularidades,  conforme 

Resolução  Normativa  n.º  17/2010/TCE,  quais  sejam: a)  concessão  de  benefícios 

administrativos  ou  fiscais  em  desconformidade  com  a  legislação;  b)  não  adoção  de 

providências para a constituição e arrecadação do crédito tributário; c) não aplicação do 

percentual  mínimo  de  25%  da  receita  de  impostos,  compreendida  a  proveniente  de 
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transferências,  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino;  d)  não  aplicação  do 

percentual mínimo de 12% pelo Estado em ações e serviços públicos de saúde; e) desvio 

de finalidade na aplicação de recursos vinculados; e, f) não contabilização de atos e/ou 

fatos contábeis relevantes que impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis.

Além das irregularidades discriminadas no relatório de auditoria da SECEX-

Obras,  o  relatório  das contas  anuais de  gestão do exercício  de  2012 do Tesouro do 

Estado de Mato Grosso elaborado pela SECEX da 6ª Relatoria, Processo n.º 10.455-

8/2012/TCE, traz como irregularidade a “Não contabilização dos termos de compromissos  

firmados para realização de obras de Infraestrutura e da renúncia da receita concedida  

por meio de créditos outorgados, contrariando o que dispõe os artigos 83, 85 e 87 da Lei  

Federal n. 4.320/64”.

Até  a  data  da  conclusão  deste  relatório,  a  referida  Representação 
encontra-se pendente de julgamento de mérito.

3.1.3  Auditoria em procedimentos licitatórios

Dada a materialidade envolvida nos procedimentos licitatórios, efetuaram-se 

análises  em  diversas  concorrências  realizadas  pela  SETPU,  especialmente  as 

relacionadas ao Programa MT integrado. 

Assim, foram selecionadas as Concorrências  n.os 17, 18, 19, 21, 22, 23 e 

24/2012/SETPU e 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7/2013/SETPU,  cujas irregularidades foram tratadas 

na Representação de Natureza Interna, Processo n.º 71820/2013/TCE.
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Também  foram  objeto  de  análise  as  Concorrências  n.os  025/2013 

(Construção de ponte de concreto pré-moldado sobre o Rio Lira na Rodovia MT-242) e 

031/2013  (Pavimentação  da  Rodovia  MT-220),  cujas  irregularidades  foram  tratadas, 

respectivamente,  nas  Representações  de  Natureza  Interna  n.os 175048/2013/TCE  e 

195243/2013/TCE.

3.1.3.1  Concorrência 025/2013 – Ponte sobre o rio Lira na Rodovia MT-242

Dentre  os  procedimentos  licitatórios  auditados  em  2013,  incluiu-se  a 

Concorrência n.º 25/2013/SETPU que trata da “Construção de Ponte de Concreto Pré-

moldado Protendido sobre o Rio Lira, na Rodovia MT-242, Trecho: Sorriso – Ipiranga do  

Norte”.

A análise evidenciou  deficiência do Projeto  Básico norteador  da licitação, 

bem como a ocorrência de sobrepreço de R$ 500.161,56, razão pela qual foi instaurada 

Representação de Natureza Interna, Processo n.º 175048/2013/TCE, bem como sugerida 

a  adoção  de  medida  cautelar  determinando  a  suspensão  do  procedimento  licitatório 

enquanto perdurassem as irregularidades.

Entretanto, o citado procedimento licitatório teve continuidade diante da não 

adoção da medida cautelar, e contou com a participação de três empresas concorrentes 

culminando na celebração do Contrato n.° 279/2013/00/00 firmado entre a SETPU e a 

empresa Engeponte Construções Ltda,  no valor de R$ 3.652.809,00, que representou 

uma diferença de 1,5% (R$ 57.940,50) em relação ao orçado pela administração.
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As defesas  apresentadas  pela  SETPU não  afastaram as  irregularidades. 

Dessa forma,  as   deficiências  do Projeto  Básico  e  os  sobrepreços decorrentes  delas 

favoreceram o pagamento de R$ 752.841,21 sem a regular liquidação.

Diante da materialidade e relevância das irregularidades, do fundado risco 

de grave lesão ao erário e da possibilidade de uma ação tardia tornar difícil a reparação 

do dano, sugeriu-se novamente a adoção de medida cautelar, determinando a retenção 

do valor de R$ 752.841,21 na(s) próxima(s) medição(ões) do Contrato n° 279/2013/00/00-

SETPU.

Até  a  data  da  conclusão  deste  relatório,  a  referida  Representação 
encontra-se pendente de julgamento de mérito.

3.1.3.2  Concorrência 031/2013 - Pavimentação da Rodovia MT-220

Outro  procedimento  licitatório  auditado  em  2013  foi  a  Concorrência  n.º 

031/2013/SETPU, cujo objeto refere-se à contratação de empresa de engenharia para a 

“execução de Obras de Pavimentação de Rodovia na Rodovia MT-220, Trecho: Entrº BR-

163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao Entrº MT-328 (Tabaporã)”, dividida em dois lotes, sendo o 

Lote 1 orçado em R$ 31.312.233,16 e o Lote 2 em R$ 23.826.791,00.

Da análise do procedimento, constatou-se a ocorrência de sobrepreço no 

montante de R$ 6.330.732,69, decorrente das seguintes impropriedades: a) duplicidade 

na contabilização da “Administração local da obra”; b) excesso no quantitativo da placa de 
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indicação  da  obra;  c)  especificação  desvantajosa  de  equipamentos  no  serviço  de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria”; d) preço unitário acima do 

preço  de  referência;  e)  Excesso  no  quantitativo  do  serviços  de  “Desmatamento,  

destocamento e limpeza”; f) Orçamentação do serviço de “Regularização de subleito” sem 

a  respectiva  previsão  no  projeto  de  engenharia;  g)  Fator  de  empolamento  adotado 

incompatível  com a  “justificativa do projeto”;  h)  Especificação inadequada do serviços 

“caminhos de serviço”. 

Outra  impropriedade  detectada,  relacionava-se  à  deficiência  no  projeto 

básico.  Constatou-se  que  havia  sido  realizada  especificação  de  serviço  em 

desconformidade com a Norma DNIT 108/2009 – ES, que define a sistemática a ser 

empregada na execução de aterros como parte integrante da plataforma da rodovia.

Diante  das  irregularidades  constatadas,  instaurou-se  Representação  de 

Natureza  Interna,  protocolizada  sob  o  n.º  195243/2013/TCE,  na  qual  foi  sugerida  a 

adoção de medida cautelar objetivando a suspensão do procedimento licitatório enquanto 

perdurassem as irregularidades relatadas.

Entretanto,  a Concorrência n.º  031/2013 teve continuidade diante da não 

adoção de medida cautelar. A empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda  foi  

a  vencedora  do  Lote  1,  com a  proposta  de  R$  30.527.864,45,  que  representa  uma 

redução de R$ 784.368,71 (2,50%) em relação ao orçado pela Administração.  Já em 

relação ao Lote 2, sagrou-se vencedora a empresa JM Terraplenagem e Construções 

Ltda,  com  a  proposta  de  R$  22.985.000,00,  que  representa  uma  redução  de  R$ 

841.791,00 (3,53%) em relação ao orçado pela Administração. 
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Dando sequência ao processo de contratação, celebraram-se os contratos 

n.os 325 e 324/2013, que se referem, respectivamente, aos Lotes 1 e 2.

Na fase de análise das defesas apresentadas pela SETPU, confirmaram-se 

as irregularidades constatadas no relatório preliminar, indicando a referida Secretaria as 

medidas saneadoras.

Entretanto, as correções apresentadas pela SETPU não foram constatadas 

nas planilhas dos Contratos  n.os 325 e 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 031/2013, 

motivo pelo qual  sugeriu-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determinasse ao atual  

gestor daquela Secretaria que adotasse providências efetivas para resguardar o erário, 

conforme pormenorizado na RNI n.º 195243/2013/TCE.

Até  a  data  da  conclusão  deste  relatório,  a  referida  Representação 
encontra-se pendente de julgamento de mérito.

3.1.3.3  Diversas concorrências – Programa MT Integrado

Em face da relevância e materialidade do Programa MT – Integrado, foram 

selecionados para análise 14 procedimentos licitatórios (Concorrências n.os 17, 18, 19, 21, 

22, 23 e 24/2012/SETPU e 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7/2013/SETPU).

Diante  das  impropriedades  constatadas  foi  instaurada  Representação  de 
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Natureza Interna, protocolizada neste Tribunal sob o n.º 7.182-0/2013, a qual encontra-se 

suspensa em decorrência da celebração do Termo de Ajustamento de Gestão com vistas 

à  “adequação  dos  procedimentos  de  contratação  de  obras  rodoviárias  no  âmbito  do  

Governo do Estado de Mato Grosso”, conforme detalhado adiante.

3.1.3.3.1  Termo de Ajustamento de Gestão – TAG

Em  decorrência  das  irregularidades  constatadas  pela  SECEX-Obras  nas 

Concorrências  n.os 17,  18,  19,  21,  22,  23,   24/2012/SETPU  e  1,  2,  3  4,  5,  6, 

7/2013/SETPU, tratadas no processo de RNI n.º 7.182-0/2013/TCE, foi celebrado Termo 

de Ajustamento de Gestão entre o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e o 

Governo  do  Estado  de  Mato  Grosso,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Estado  de 

Transporte e Pavimentação Urbana.

O TAG foi celebrado em 18 de abril de 2013, com fulcro nos artigos 42-A, 42-

B e 42-C da Lei Complementar 269/07 (com a redação conferida pela Lei Complementar 

nº 486/2013), bem como nos artigo 238-A da Resolução n° 14/2007 TC (com a redação 

dada pela Resolução Normativa 01/13) e tem por objeto “a adequação dos procedimentos  

de contratação de obras rodoviárias no âmbito do Governo do Estado de Mato Grosso”.

O TAG contempla compromissos gerais a serem adotados pela SETPU em 

suas  contratações,  bem  como  compromissos  específicos  referentes  àquelas 

concorrências para as quais foram constatadas irregularidades, conforme processo de 

RNI n.º 7.182-0/2013. 
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Em relação aos compromissos gerais, constam as seguintes disposições no 

TAG:

“2.1. Da Contratação e Aprovação de Projetos de Obras Rodoviárias.

2.1.1. Após a homologação deste Termo de Ajustamento de Gestão pelo Tribunal  

Pleno  desta  Corte  de  Contas  o  COMPROMISSÁRIO  deverá  no  prazo  de  15  

(quinze)  dias,  instituir  e  nomear  Comissão  para  elaborar  estudos e termos  de  

referências para a contratação de projetos de obras rodoviárias, encaminhando ao  

COMPROMITENTE a comprovação da determinação.  

2.1.2. Após a homologação deste Termo de Ajustamento de Gestão pelo Tribunal  

Pleno  desta  Corte  de  Contas  o  COMPROMISSÁRIO  deverá  no  prazo  de  15 

(quinze)  dias,  instituir  e nomear  Comissão para receber e  aprovar  os Projetos  

Básicos  e  Executivos  de  obras  rodoviárias  contratadas  a  partir  deste,  

encaminhando ao COMPROMITENTE a comprovação da determinação.

2.1.3. Da Padronização dos Editais de Licitação

O COMPROMISSÁRIO deverá estabelecer único padrão de edital de licitação,

independentemente da origem dos recursos a serem empregados na execução da  

obra,  Estadual  ou  Federal,  devendo  ser  observado,  no  mínimo,  as  seguintes  

disposições:

a)  Que  o  COMPROMISSÁRIO  se  abstenha  de  emitir  minuta  de  edital  sem 

avaliação prévia da equipe de engenheiros da Auditoria Geral do Estado - AGE  

que atuam na SETPU, com base no que determina o mandamento constitucional  

contido no art. 74, II e IV da Constituição da República Federativa do Brasil e aos  

arts. 76 e 77 da lei n° 4.320/64;

b) Que o  COMPROMISSÁRIO  se abstenha de elaborar edital  sem os projetos  

básicos  indicados  no  item  2.1.2.  desta  cláusula  devidamente  assinados  pela  

autoridade competente, em cumprimento ao art. 7º, §2, inc. I da Lei 8.666/93 e  

suas alterações;

c)  Que os editais  façam constar  a  seguinte  observação:  “Caso a licitante  não  

queira participar da visita coletiva nos dias programados, deverá apresentar, em  
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substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável  

técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e  

peculiaridades  inerentes  à  natureza  dos  trabalhos,  que  assume  total  

responsabilidade  por  esse  fato  e  que  não  utilizará  deste  para  quaisquer  

questionamentos  futuros  que  ensejem avenças  técnicas  ou  financeiras  com a  

SETPU”.

d)  Que seja  exigida a  apresentação  da “Certidão  de Registro  ou inscrição da  

empresa, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da  

sede do licitante. Para o licitante vencedor de outro Estado, será exigido o visto do  

CREA local, somente quando da assinatura do contrato”.

e) Que nos editais constem que: “Os materiais betuminosos para execução dos  

serviços deverão ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição  

dos mesmos deverá incidir BDI máximo de 15 % (quinze por cento)”.

f)  Que  nos  editais  constem:  “A(s)  garantia(s)  deverá(ão)  ser  recolhida(s)  à  

Tesouraria Central da SETPU na sede em Cuiabá/MT, até a data marcada para  

entrega das propostas, não sendo aceita a inclusão da garantia nos envelopes de  

habilitação e/ou de preço”.

2.2. Solução de Projeto

O COMPROMISSÁRIO deverá estabelecer a mesma solução de engenharia para  

todos os lotes de uma mesma rodovia, independentemente da empresa projetista  

responsável pela elaboração dos projetos, ou seja, deve prevalecer a solução que  

melhor atenda às necessidades públicas e que impliquem na aplicação racional  

dos  recursos  públicos,  levando  em conta  a  economicidade  conjugada  com  a  

eficiência e durabilidade da rodovia;

2.3.  Disponibilização  de  Editais  e  Projetos  Básicos  na  rede  mundial  de  

computadores (internet) 

O COMPROMISSÁRIO deverá disponibilizar em sua página da rede mundial de  

computadores  (internet),  todos  os  futuros  editais  de  licitação,  bem como  dos  

respectivos  projetos  básicos  para  exame  dos  interessados  em  participar  do  

certame e da sociedade. E que somente a partir desta providência se iniciará a  
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contagem dos prazos para a realização do certame. Nos termos da Lei 8666/93,  

toda e qualquer modificação no edital de licitação e de seus anexos devem ser  

disponibilizados nos mesmos veículos de comunicação, reabrindo-se os prazos  

legais.

2.4. Dos Preços Unitários dos Materiais Betuminosos

O  COMPROMISSÁRIO  deverá  adotar  como  referência,  nos  procedimentos  

licitatórios,  o  Preço  Unitário  para  fornecimento  ou  aquisição  de  materiais  

betuminosos igual ao custo médio divulgado pela Agência Nacional de Petróleo  

(ANP) para a região Centro-Oeste, acrescido do ICMS incidente sobre o insumo e  

da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 15%, conforme determina a  

Portaria nº 349/2010/DNIT e Portaria nº 415/2010/SINFRA/MT, padrão nacional de  

preço de mercado.

2.5. Da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI.

o  COMPROMISSÁRIO  deverá  adotar  como  referência,  nos  procedimentos  

licitatórios iniciados a partir da assinatura deste T.A.G. e nos “Boletins de Preços  

de  Obras  Públicas”  também elaborados a  partir  da  assinatura  deste  T.A.G.,  a  

composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) estabelecida por  

meio da Portaria nº 42/DNIT, de 17 de janeiro de 2011 (D.O.U. de 18/01/2012), ou  

outra que vier a sucedê-la, (...)

2.6. Das Medições e Fiscalizações

O  COMPROMISSÁRIO,  por  meio  dos  seus  fiscais,  deverá  fundamentar  as  

medições  dos  serviços  executados  em  memória  de  cálculo  elaborada  em 

conformidade com os critérios de medição constantes nas Normas do DNIT. A 

elaboração  de  medição  é  de  competência  exclusiva  do  engenheiro  fiscal  

designado  para  acompanhar  a  obra,  assessorado  ou  não  por  empresa  

supervisora.

Quanto aos compromissos específicos relacionados às Concorrências n.os 

17, 18, 19, 21, 22, 23, 24/2012/SETPU e 1, 2, 3 4, 5, 6 e 7/2013/SETPU, o TAG traz as  

seguintes disposições:
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“3.1. Dos Preços Unitários

O Preço Unitário de cada serviço não será superior ao custo fixado no “Boletim de  

Preços de Obras de Transportes”, setembro/2012, acrescido da taxa de Benefícios  

e Despesas Indiretas, BDI, de 23,31%, conforme metodologia de cálculo adotada  

pela SETPU por meio da Portaria nº 085/2010/SINFRA/MT (D.O.E. 04/03/2010),  

que recepciona o método de cálculo instituído pelo Sistema de Custos de Obras  

Rodoviárias, SICRO 2, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte  

– DNIT, por meio do Manual de Custos Rodoviários / 2003, Volume 1 (…)

3.2. Dos Preços Unitários dos Materiais Betuminosos

O Preço Unitário para fornecimento ou aquisição de materiais betuminosos não  

será superior ao custo médio divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP)  

para a região Centro-Oeste, acrescido do ICMS incidente sobre o insumo e da  

taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)  de 15%, conforme determina a  

Portaria nº 349/2010/DNIT e Portaria nº 415/2010/SINFRA/MT, padrão nacional de  

preço de mercado.

3.3. Do Preço Unitário do Serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor  

Intermediário”.

O  Preço  Unitário  do  serviço  de  “Compactação  de  Aterro  a  100%  do  Proctor  

Intermediário” não será superior ao custo fixado no “Boletim de Preços de Obras  

de Transportes”, setembro / 2012, para o serviço de “Compactação de Aterro a  

100% do Proctor Normal” acrescido da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas,  

BDI, de 23,31%.

3.4. Serviço de “escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria”.

Deverá ser adotado o serviço de “escavação, carga e transporte de material de 1ª  

categoria”  com  a  utilização  de  escavadeira  hidráulica  por  ser  o  mais  

economicamente vantajoso à Administração, conforme estabelece o inciso III, art.  

12 da Lei nº 8.666/93.

3.5. “Serviços Preliminares”

O preço do item “Serviços Preliminares” praticado nas Concorrências Públicas CP  

21

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XMYL5.



021, 022/2012/SETPU e 002 e 003/2013/SETPU não deverá ser superior ao preço  

indicado  no  projeto  básico  original,  ou  seja,  aquele  indicado  pela  empresa  

projetista.

3.6. Serviços inadequados

O COMPROMISSÁRIO deverá promover a exclusão do serviço de “Preparação e  

conformação  do  leito  natural  para  início  da  terraplenagem”  da  Concorrência  

Pública 019/2012/SETPU.

3.7. Solução do Projeto MT-100

O COMPROMISSÁRIO deverá estabelecer a mesma solução de engenharia para  

todos  os  lotes  da  Rodovia  MT-100,  independentemente  da  empresa  projetista  

responsável pela elaboração dos projetos, ou seja, deve prevalecer a solução que  

melhor  atenda a necessidade pública e  que implique na aplicação racional  de  

recursos públicos, levando em conta a economicidade conjugada com a eficiência  

e durabilidade da rodovia.

3.8. Disponibilização de Projetos na Rede Mundial de Computadores (internet)

O  COMPROMISSÁRIO  deverá  disponibilizar  em seu  sítio  na rede  mundial  de  

computadores  (internet)  o  Volume-1  das  Concorrências  Públicas  23  e  

24/2012/SETPU, Volume-4 da Concorrência Pública 007/2013/SETPU e todos os  

Volumes das Concorrências Públicas 004 e 005/2013/SETPU.

3.9. Sinalização Horizontal

O  COMPROMISSÁRIO  deverá  promover  a  correção  das  especificações  dos  

serviços de sinalização horizontal e dos dispositivos de drenagem em consonância  

com as normas vigentes.

3.10 – da notificação dos licitantes

Após a homologação deste Termo de Ajustamento de Gestão pelo Tribunal Pleno  

desta Corte de Contas o COMPROMISSÁRIO deverá comprovar no prazo de 30  

(trinta)  dias  ao  COMPROMITENTE  que  deu  ciência  a  todos  os  licitantes  

interessados em participar das Concorrências Públicas CP 17, 18, 19, 21, 22, 23 e  

24/2012/SETPU e CP 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7/2013/SETPU.
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Celebrado  o  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão,  efetivou-se  o 

acompanhamento do cumprimento das cláusulas e condições acordadas entre as partes,  

conforme detalhado adiante. 

3.1.3.3.2  Monitoramento dos compromissos gerais do TAG

O 1º relatório de acompanhamento da execução do Termo de Ajustamento 

de Gestão,  tratado pela Representação de Natureza Interna de n.º  198862/2013/TCE, 

abordou os compromissos gerais assumidos pela SETPU, Cláusula Segunda do TAG, a 

partir da data da publicação da sua homologação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MT, 

ocorrida em 23 de abril de 2013. 

Para  fins  de  avaliação  desses  compromissos,  além  das  informações 

prestadas  pela  SETPU,  procedeu-se  à análise  de  editais  de  licitações  realizadas 

posteriormente ao TAG, bem como do conteúdo disponibilizado pela SETPU na internet 

referente aos processos licitatórios, tratados no processo de RNI  n.º 198862/2013/TCE. 

Além disso, solicitaram-se informações à Auditoria Geral do Estado – AGE – sobre  os 

trabalhos  por  ela  desenvolvidos  em  face  do  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão, 

respondidas por meio do ofício AGE/GAB nº 0972/2014 (Anexo I).

Verificou-se que a SETPU, a fim de dar cumprimento aos compromissos dos 

itens 2.1.1 e 2.1.2 do TAG, referentes à contratação e aprovação de projetos de obras 

rodoviárias, apresentou documentação comprobatória da constituição das comissões para 

elaborar  estudos  e  termos  de  referência  para  contratação  de  projetos  de  obras  
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rodoviárias estaduais e para  receber e aprovar os Projetos Básicos e Executivos das  

obras rodoviárias contratadas, conforme  tratado no Processo n.º 198862/2013/TCE.

Em relação aos compromissos tratados no  item 2.1.3  do TAG, relativos à 

padronização dos editais de licitação, constatou-se,  conforme  tratado no Processo  n.º 

198862/2013/TCE, o seguinte cenário:

• A SETPU passou a exigir que somente o licitante de outro Estado que 

se  sagre  vencedor  de  certame licitatório  busque  o  visto  do  CREA 

local, preliminarmente à assinatura do contrato, em harmonia com o 

compromisso assumido pela SETPU por meio do item 2.1.3, alínea d  

do TAG;

• Em consulta aos editais publicados em 2014 tomados como amostra, 

verificou-se que estes previam cláusula editalícia dispondo quanto à 

cotação em separado dos materiais betuminosos e sobre a incidência 

de BDI máximo de 15% sobre eles, em harmonia com o compromisso 

assumido pela SETPU por meio do item 2.1.3, alínea e do TAG;

• Verificou-se que os editais analisados adequaram-se em relação ao 

prazo e modo de apresentação da garantia da proposta, em harmonia 

com o compromisso assumido pela SETPU por meio do  item 2.1.3,  

alínea f do TAG;

• Verificou-se que a SETPU encaminhou a minuta do edital padrão, na 

modalidade concorrência, para a Auditoria Geral do Estado. Porém 
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não se constatou o parecer da AGE acerca da minuta enviada, razão 

pela qual sugeriu-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determinasse 

a notificação do atual  gestor da SETPU para que encaminhasse a 

este Tribunal, no prazo de 15 dias, cópia da minuta do edital padrão 

de licitação, bem como da análise da AGE sobre o mesmo (RNI n.º 

198862/2013/TCE);

• A Comissão criada “para receber e aprovar  os  Projetos Básicos e  

Executivos  de  obras  rodoviárias  contratadas”  pela  SETPU  não 

impediu  que  os  projetos  básicos  de  concorrências  analisadas 

estivessem deficientes, em dissonância com o compromisso do item 

2.1.3 b do TAG. Assim, sugeriu-se ao Exmo. Conselheiro Relator que 

determinasse ao atual gestor da SETPU que, quando da elaboração, 

contratação,  recebimento  e/ou  aprovação  de  projetos  básicos, 

observasse a Orientação Técnica n.º 01/2006/IBRAOP, cujo objetivo é 

uniformizar  o  entendimento  quanto  à  definição  de  Projeto  Básico 

especificada  na  Lei  8.666/93  e  alterações  (RNI  n.º 

198862/2013/TCE);

• Constatou-se  a  não  adequação  da  cláusula  editalícia  que  dispõe 

sobre  a  visita  técnica,  razão  pela  qual  sugeriu-se  ao  Exmo. 

Conselheiro Relator que determinasse ao atual gestor da SETPU que 

desse cumprimento imediato ao compromisso assumido pela SETPU 

por meio do item 2.1.3, alínea c do TAG (RNI n.º 198862/2013/TCE).

Quanto ao compromisso do item 2.2 do TAG, atinentes à solução de projeto, 

25

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XMYL5.



constatou-se  que  para  os  pontos  analisados  houve  compatibilidade  da  solução  de 

engenharia adotada para lotes distintos de uma mesma rodovia,  em harmonia com o 

compromisso assumido pela SETPU, conforme processo de RNI n.º 198862/2013/TCE.

Referente ao compromisso do item 2.3 do TAG, sobre a disponibilização de 

Editais e Projetos básicos na rede mundial de computadores (internet), verificou-se que a  

SETPU  tem aprimorado  a  sistemática  de  disponibilização  dos  editais  de  licitações  e 

anexos  em  seu  site.  Entretanto,  sugeriu-se  ao  Exmo.  Conselheiro  Relator  que 

recomendasse  ao  atual  gestor  da  SETPU  que  incluísse  no  fluxo  dos  processos  de 

contratação de obras a remessa dos processos ao setor responsável pelo lançamento das 

informações  na  internet,  de  maneira  a  garantir  que  todos  os   documentos  estejam 

disponíveis  aos  interessados  na  data  indicada  no  aviso  de  licitação  (RNI  n.º 

198862/2013/TCE).

Já  em face  do  compromisso  do  item 2.4 do  TAG,  referente  aos  preços 

unitários dos materiais betuminosos, constatou-se que a SETPU realizou procedimento 

licitatório praticando preços para o fornecimento ou aquisição de materiais betuminosos 

em  desconformidade  com  o  compromisso  assumido.  No  entanto,  verificou-se  que  a 

SETPU publicou em seu site a adequação da sua Tabela Referencial de Preços  ao item 

2.4 do TAG. Assim, sugeriu-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determinasse ao atual 

gestor da SETPU que promovesse a readequação dos preços unitários do fornecimento 

ou  aquisição  de  material  betuminoso  do  contrato  analisado,  bem  como  eventuais 

contratos cujos preços estejam pactuados em dissonância com o disposto no item 2.4 do 

TAG, considerando-se para tanto a data base do orçamento da administração  (RNI n.º 

198862/2013/TCE).
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Por fim, quanto ao item 2.5 do TAG, que diz respeito a taxa de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI), verificou-se a prática de BDI em harmonia com o compromisso 

assumido pela SETPU por meio do  item 2.5 do TAG.  Entretanto,  sugeriu-se ao Exmo. 

Relator que determinasse ao atual gestor da SETPU que abstivesse de praticar preços 

unitários superiores aos custos unitários dos serviços constantes nas tabelas referenciais 

acrescidos do BDI de 26,7% (estabelecida por meio da Portaria n.º  42/2011/DNIT,  ou 

outra  portaria  que  vier  a  sucedê-la),  ressalvadas  superveniências  de  alterações 

legislativas  ou  justificativas  técnicas  devidamente  formalizada  nos  autos  do  processo 

licitatório (RNI n.º 198862/2013/TCE). 

Ante o cenário constatado, verificou-se que a maioria dos itens pactuados 

por meio do TAG têm sido cumpridos.

Até  a  data  da  conclusão  deste  relatório,  a  referida  Representação 
encontra-se pendente de julgamento de mérito.

3.1.3.3.3  Monitoramento dos compromissos específicos do TAG

Em  2013  foi  monitorado  o  cumprimento  de  compromissos  específicos 

relacionados às Concorrências n.os 17, 18, 19, 21, 22, 23 e 24/2012 e 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 

7/2013/SETPU,  tratados  na  Cláusula  Terceira  do  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão, 

firmado entre a SETPU e o TCE/MT.

Inicialmente constatou-se que a SETPU adequou os preços das propostas 

vencedoras das Concorrências n.os 17,  18,  19,  21,  22,  23 e 24/2012,  1,  2,  3,  4,  5 e 
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6/2013/SETPU ao item 3.1 do TAG (supressão de “Administração Local” do BDI utilizado 

na  formação  dos  preços),  reduzindo  o  valor  total  dos  respectivos  contratos  em  R$ 

14.520.904,14.

Observou-se, entretanto, que os contratos firmados pela SETPU careciam 

de  alguns ajustes pactuados por meio do TAG, especialmente quanto ao cumprimento do 

item 3.2 que trata do limite máximo do preço para aquisição de materiais betuminosos 

(adequação ao preço de mercado).

Diante  das  falhas,  procedeu-se  ao  encaminhamento  do  Ofício  nº 

0038/2013/OR/Secex-Obras  (Anexo  II) à  SETPU,  solicitando-se  a  correção  das 

pendências detectadas nos contratos decorrentes das Concorrências n.os 17, 18, 19, 21, 

22, 23 e 24/2012 e 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7/2013/SETPU.

Em resposta, a SETPU encaminhou termos de re-ratificação dos contratos 

n.os 133, 135, 136, 139, 140, 174, 170, 171, 172, 134, 137, 138 e 173/2013 (Anexo III), 

frutos das concorrências mencionadas, indicando a redução de R$ 18.658.037,87 do valor 

total  contratado.  Os  extratos  dos termos  de re-ratificação  foram publicados no Diário  

Oficial do Estado dos dias 25 e 26 de novembro de 2013, cujas cópias foram juntadas a 

este relatório (Anexo III).

A tabela apresentada adiante resume as correções indicadas pela SETPU 

em razão de compromissos específicos tratados no TAG.
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Tabela: valores dos contratos mencionados no TAG.

Nota-se  que,  conforme Cláusula  Sexta  do TAG,  a validade do Termo de 

Ajustamento  de  Gestão,  no  que  se  refere  compromissos  específicos  relacionados  às 

Concorrências n.os 17, 18, 19, 21, 22, 23 e 24/2012/SETPU e Concorrências n.os 1, 2, 3, 4, 

5,  6  e  7/2013/SETPU,  “perdurará  até  a  entrega  das  obras  que  tratam  as  referidas  

concorrências públicas, bem como de todas às obrigações delas decorrentes”.

Dessa  forma,  as  correções  indicadas  pela  SETPU,  não  afastam  a 

permanência da atuação do controle externo quando da apropriação dos serviços em 

medições nos exercícios financeiros posteriores a 2013, conforme prevê o artigo 42-C da 
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017/2012 134/2013 32.582.156,90R$            31.995.678,07R$     30.440.956,04R$          30.024.273,83R$              

018/2012 173/2013 31.771.819,97R$            31.170.312,23R$     29.930.000,10R$          29.561.267,75R$              

019/2012 170/2013 32.444.173,69R$            30.980.023,42R$     28.689.149,50R$          27.544.674,15R$              

021/2012 133/2013 28.399.020,07R$            27.531.300,63R$     26.398.782,16R$          25.127.835,46R$              
022/2012 172/2013 22.944.832,52R$            22.485.934,82R$     21.581.300,06R$          20.460.695,78R$              

023/2012 138/2013 106.018.249,74R$         99.512.888,00R$     98.286.233,57R$          95.512.496,94R$              

024/2012 137/2013 48.339.350,60R$            45.500.062,24R$     43.753.365,40R$          42.900.068,93R$              

001/2013 140/2013 43.371.414,52R$            40.597.659,23R$     39.056.605,86R$          38.017.467,91R$              

002/2013 136/2013 54.240.854,73R$            50.332.110,13R$     49.731.612,02R$          45.883.340,24R$              

003/2013 135/2013 72.845.628,22R$            68.522.113,64R$     67.820.656,04R$          63.751.257,58R$              

004/2013 171/2013 28.799.218,22R$            27.970.591,91R$     26.931.695,91R$          26.547.290,61R$              

005/2013 174/2013 27.294.461,81R$            26.062.761,60R$     25.656.881,89R$          25.312.152,45R$              

006/2013 139/2013 35.331.909,53R$            32.953.926,47R$     32.817.219,69R$          31.793.598,74R$              

564.383.090,52R$         535.615.362,39R$   521.094.458,24R$        502.436.420,37R$            

Concorrência n.º Contrato n.º
Valor do orçamento 

base
Valor da proposta 

vencedora
Valor contratado

Valor do contrato após 
re-ratificação

TOTAL
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Lei Estadual nº 269/2007 e §4º do artigo 238-A do Regimento Interno desta Corte de 

Contas.

3.1.4  Sistema de Controle Interno

Conforme mencionado, o Termo de Ajustamento de Gestão tem por objeto a 

“adequação  dos  procedimentos  de  contratação  de  obras  rodoviárias  no  âmbito  do  

Governo do Estado de Mato Grosso”.

Diante disso, é fundamental a participação do Sistema de Controle Interno 

do  Poder  Executivo  Estadual  na  sua  implementação  e  consolidação,  propiciando  a 

mitigação de erros repetitivos nos procedimentos de contratação de obras públicas.

Primeiramente, pela própria atuação da unidade setorial de controle interno 

da  SETPU,  auxiliando  as  áreas  técnicas  do  órgão  no  estabelecimento  de  rotinas  de 

checagens, desde o recebimento dos projetos básicos ou executivos até a fiscalização, 

recebimento definitivo da obra e monitoramento da qualidade dos serviços.

Em segundo, pela atuação avaliativa da Auditoria Geral do Estado, por meio 

do  seu  quadro  de  engenheiros  auditores,  apontando  os  pontos  fracos  e  os  ajustes 

necessários à regularidade dos procedimentos.

Quanto à SETPU, observa-se, conforme demonstrado, que a atual gestão 

busca a adequação dos procedimentos, restando ainda correções a serem efetuadas.
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Quanto à AGE, foi solicitado que informasse quais os trabalhos realizados 

em relação ao TAG. Em resposta, encaminhou quatro documentos, sendo dois pareceres 

e dois relatórios de auditoria anexos ao ofício AGE/GAB n.º 0972/2014 (Anexo I), fato que 

caracteriza a atuação desse órgão de controle interno.

Destaca-se  o  Relatório  de  Auditoria  nº  025/2014  da  AGE,  que  trata  das 

“Medidas adotadas pela SETPU visando contratação de obras após a formalização do  

T.A.G.”. Nesse relatório, além do alinhamento de apontamentos da SECEX-Obras/TCE e 

AGE/MT, observa-se as seguintes recomendações do órgão de controle interno:

• redução no valor global do contrato referentes aos preços unitários 

dos materiais betuminosos (…);

 
• redução do percentual de BDI para 23,11%, excluindo-se o percentual 

de custo de administração local das composições de BDI constantes 

nos instrumentos contratuais nº 250/2013 e 251/2013, tendo em vista, 

que  os  preços  apresentados  na  planilha  orçamentária  contratada, 

considerando o percentual de BDI de 27,77%, estão acima dos que 

deveriam ser orçado pela Administração, para o BDI de 23,11%, uma 

vez que o custo com administração local encontra-se detalhado na 

planilha orçamentária;

• exclusão  do  item  10.1  -  “Aluguel  de  veículo  para  transporte  de 

pessoal – Administração Local” da planilha orçamentária referente ao 

Contrato  nº  324/2013,  no  montante  de  R$  156.169,20  (cento  e 
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cinquenta e seis mil cento e sessenta e nove reais e vinte centavos), 

bem como do Contrato nº 325/2013, no mesmo valor, tendo em vista 

que  esse  serviço  deve  constar  no  item  Administração  Local  da 

composição do BDI, apresentado pela contratada;

• exclusão do item 10.1 - “Aluguel de veículo p/ transporte de pessoal – 

Administração Local” da planilha orçamentária referente ao Contrato 

nº 003/2014, no montante de R$ 146.494,80 (Cento e quarenta e seis 

mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) tendo 

em vista que esse serviço deve constar no item Administração Local 

da composição do BDI apresentado pela contratada.

Nesse sentido, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine a 
citação do atual Secretário da SETPU para que apresente as providências adotadas 
em face do Relatório de Auditoria nº 025/2014 da Auditoria Geral do Estado.

3.1.5  Monitoramento das determinações das contas anuais de 2012

3.1.5.1  Determinações referentes às obras e serviços de engenharia

Por meio do Acórdão n.º 5.838/2013 – TP, de 26/11/2013, referente às contas 

anuais de gestão da SETPU do exercício de 2012, este Tribunal de Contas determinou ao 

atual gestor daquela Secretaria que instaurasse Tomada de Contas Especial, com fulcro 

no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, para  “apurar os prejuízos auferidos aos  

cofres públicos em razão das obras paralisadas, bem como se os valores que já foram  

pagos  pelas  referidas  obras  condizem  com  o  que  foi  executado,  para  ao  final  ser  

imputada  a  responsabilidade  com  consequente  determinação  de  ressarcimento  aos  
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cofres públicos, constante no processo nº 13.841-0/2013, itens 6.3 (HB 06) e 6.4 (HB 07),  

a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias”.

Os  itens  6.3  (HB  06)  e  6.4  (HB  07)  mencionados  na  determinação  do 

Acórdão n.º 5.838/2013 são os seguintes:

6.3 - HB 06. Contrato. Ocorrência de irregularidades na execução dos contratos (Lei nº  

8.666/1993 e demais legislações vigentes). Irregularidade reincidente.

Existência de 56 contratos de pavimentação e restauração declarados paralisados pela  

SETPU sem a conclusão do objeto, conforme Tabela 4, sendo 28 deles firmados entre  

1985 e 1998. Há que se demonstrar  a viabilidade da continuidade desses contratos  

muito antigos;

Existência de 24 contratos de obras rodoviárias assinados em exercícios anteriores a  

2012,  sendo  02  deles  assinados  há  mais  de  20  anos  (Contratos  n.º  131/1985  e  

199/1993),  que  sequer  foram  iniciados,  segundo  informações  da  SETPU.  Esses  

contratos possuem juntos um saldo comprometido de quase R$ 270.000,00 [sic]. Valor  

extremamente relevante. O gestor deverá, portanto justificar porque não iniciou essas  

obras, tendo em vista a realização de novos procedimentos licitatórios para execução de  

novas obras.

6.4 - HB 07. Contrato. Ocorrência de irregularidades no encerramento dos contratos (Lei 

nº 8.666/1993 e demais legislações vigentes). Irregularidade reincidente.

A  SETPU  informou  que  existem  134  contratos  de  pavimentação  e  restauração  

concluídos, entretanto, há pelo menos 16 contratos declarados como concluídos com  

saldo contratual relevante, somente esses 16 juntos possuem um saldo superior a 14  

milhões.  Portanto,  as  informações  apresentam  distorções  que  tornam  os  contratos  

declarados como concluídos e com elevado saldo irregulares. O subitem 5.2 apresenta  

a identificação desses contratos e o respectivo saldo contratual.

Diante do  exposto,  esta  SECEX-Obras,  por  meio  da  Solicitação  de 

Providências  nº  003/2014  e  006/2014,  solicitou  da  SETPU  informações  quanto  às 
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providências adotadas pelo atual Secretário da pasta em decorrência dessa determinação 

do Acórdão n.º 5.838/2013 – TP.

De maneira similar, em decorrência das auditorias em obras em andamento 

tratadas no relatório  de contas  anuais da SETPU do exercício  de 2012,  a  equipe de 

auditoria relatou naquela ocasião, dentre outras irregularidades, a ocorrência de medições 

de itens não executados ou executados a menor, apropriação de itens de serviços que já  

haviam sido remunerados e medição de itens em quantidades superiores à execução.

As constatações foram feitas durante a execução da obra, assim a maior 

parte das despesas indevidas foi  estornada nas medições subsequentes. Entretanto, foi 

relatado que tal fato não ocorreu em todos os contratos analisados.

Assim, por meio do Acórdão n.º 5.838/2013 – TP, este Tribunal de Contas 

determinou ao atual gestor da SETPU que instaurasse Tomada de Contas Especial, com 

fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, para “apurar os valores que foram 

pagos sem a devida execução dos trabalhos, visando a determinação de ressarcimento  

aos cofres públicos, haja vista estar demonstrado desvio de recursos públicos e grave  

dano ao erário e à população, constante no processo nº 13.841-0/2013, itens 6.8 (JB 02)  

e 6.9 (JB 03), a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias”.

Diante  do  exposto,  esta  SECEX-Obras,  por  meio  da  Solicitação  de 

Providências  nº  004/2014  e  007/2014, solicitou  da  SETPU  informações  quanto  às 

providências adotadas pelo atual Secretário da pasta em decorrência da determinação do 

Acórdão n.º 5.838/2013 – TP referente aos contratos adiante listados:
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CONTRATO OBJETO
065/2009 Restauração de Rodovias Pavimentadas, nas Rodovias: MT-246/343/358, Trecho: 

Entº BR-163 - Itanorte - Lote 02: Rio Juquara – Nova Olímpia, extensão 50,64 Km
067/2009 Restauração de Rodovias Pavimentadas, nas Rodovias: MT-246/343/358, Trecho: 

Entº BR-163 - Itanorte - Lote 04: Tangará da Serra - Itanorte, extensão 67,32 Km
157/2009 Execução de Restauração de Rodovias Pavimentadas,  na Rodovia MT - 246 / 

343/358/,  Trecho: Entrº BR-163 - Itanorte: Lote 03: Nova Olímpia - Tangará da 
Serra - extensão 48,30 Km.

3.1.5.2  Providências informadas pela SETPU

Quanto  à  determinação  para  que  o  atual  gestor  da  SETPU  instaurasse 

Tomada de Contas Especial, com fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, 

para “apurar os prejuízos auferidos aos cofres públicos em razão das obras paralisadas,  

bem como se os valores que já foram pagos pelas referidas obras condizem com o que  

foi  executado,  para  ao  final  ser  imputada  a  responsabilidade  com  consequente  

determinação de ressarcimento aos cofres públicos, constante no processo nº 13.841-

0/2013, itens 6.3 (HB 06) e 6.4 (HB 07), a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de  

90 dias”, a Unidade Setorial de Controle Interno (UNISECI) informou, por meio do Ofício  

nº  009/2014-UAGE  (Anexo  IV), que  providenciou  a  “formação  do  processo  nº  

351989/2014  em  26/06/2014”,  e  que  o  enviou  ao  “Superintendente  de  obras  e  

Transportes para que o mesmo tomasse conhecimento da Solicitação de Providência nº  

003/2014, e desenvolvesse os trabalhos de análise pontual de Contrato por Contrato da  

SETPU até o exercício de 2012, principalmente nas questões onde envolve Ordem de  

Paralisação, ou mesmo contratos concluídos e continuam com saldos relevantes”.
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A UNISECI da SETPU informou ainda que “Após a conclusão desse trabalho  

minucioso e de grande relevância para esta Secretaria, e diante do diagnóstico técnico,  

este será apresentado ao Sr. Secretário da SETPU, cabendo este, decidir criteriosamente  

pelas  rescisões  contratuais  e/ou  pela  continuação  dos  contratos  vislumbram  a  

possibilidade de viabilização de recursos  que são prioritários para o Estado de Mato  

Grosso”.

Por fim, a UNISECI informou que, após a conclusão dos trabalhos, enviará 

ao TCE/MT o “Relatório Técnico com as providências elencadas, relacionando todos os  

contratos  que  serão  rescindidos  e  os  que  deverão  continuar  aguardando  recursos  

(estadual ou federal)”,  solicitando um prazo de 90 dias para que pudesse encaminhar os 

“documentos demonstrando as providências tomadas para o melhor gerenciamento dos  

contratos”  na Secretaria.

Quanto  à  determinação  para  que  o  atual  gestor  da  SETPU  instaurasse 

Tomada de Contas Especial, com fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, 

para “apurar os valores que foram pagos sem a devida execução dos trabalhos, visando a  

determinação de ressarcimento aos cofres públicos, haja vista estar demonstrado desvio  

de recursos públicos e grave dano ao erário e à população, constante no processo nº  

13.841-0/2013, itens 6.8 (JB 02) e 6.9 (JB 03), a ser encaminhada a este Tribunal no  

prazo de 90 dias”, a UNISECI informou, por meio do Ofício nº 008/2014-UAGE (Anexo V), 

que:

a) quanto ao Contrato nº 065/2009:

“O  Eng.º  Fiscal  Augusto  Addor  Nunes  da  Silva,  faleceu  no  dia  

03/07/2013, conforme Certidão de Óbito em anexo, e diante do fato,  

a  SETPU estará  nomeando  outro  Eng.º  Fiscal  para  acompanhar  
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junto a Empresa Constral Construtora Ltda, a assinar um Termo de  

Aceitação para executar as correções apontadas. O que nos obriga,  

a solicitar 120 dias para em conjunto com a empresas levantar os  

pontos  para  correção  das  patologias  apresentadas  e  devido  

principalmente ao quadro escasso de funcionários desta Secretaria,  

e após dispormos do Termo de Aceitação estaremos enviando ao  

TCE/MT e posteriormente apresentaremos os Relatórios Técnicos e  

Fotográficos com a comprovação da execução.”

b) quanto ao Contrato nº 067/2009:

“Consta  em anexo  o  Relatório  Técnico  emitido  pelo  Eng.º  Fiscal  

Antonio Carlos Tenuta, datado em 07 de julho de 2014, e consta  

também  o  Ofício  da  Empresa  contratada  –  Guaxe  Encomind  

Engenharia, na qual responsabiliza pela execução das correções no  

prazo de 90 dias para conclusão final”.

c) quanto ao Contrato nº 157/2009:

“Consta  em anexo  o  Relatório  Técnico  emitido  pelo  Eng.º  Fiscal  

Domingo Sávio de Castro, datado em 07 de julho de 2014 e consta  

também  o  Ofício  da  Empresa  contratada  –  Guaxe  Encomind  

Engenharia, na qual responsabiliza pela execução das correções no  

prazo de 90 dias para conclusão final”.

A  SETPU,  por  fim,  solicita  a  prorrogação  do  prazo  para  que  “sejam 

promovidas todas as correções das patologias relacionadas , visto que as contratadas 

37

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XMYL5.



prontificaram concluir todos os serviços no prazo de 90 dias (...)”, conforme reproduzido 

adiante:

Fonte:  Ofício nº 008/2014-UAGE/SETPU.

3.1.5.3  Análise das providências informadas pela SETPU

Em  que  pese  a  SETPU  ter  indicado  providências  relacionadas  às 

determinações  contidas  no  Acórdão  n.º  5.838/2013  –  TP,  com  a  solicitação  de 

prorrogação de prazo para a finalização das ações daquela Secretaria, observa-se que a 
literalidade  das  determinações  não  foram  cumpridas,  fato  que  caracteriza 
irregularidade de responsabilidade do atual Secretário da pasta, Sr. Cinésio Nunes 
de Oliveira, nos termos do artigo 289, item III do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas.

Desta  forma,  independentemente  do  juízo  sobre  a  aplicação  da  sanção 

decorrente do descumprimento  de determinação deste Tribunal,  sugere-se ao Exmo. 
Conselheiro Relator que determine ao atual Secretário da SETPU que conclua, no 
prazo  de  90  dias,  o  planejamento  para  retomada  das  obras  paralisadas,  sua 
proposta  de  inclusão  na  Lei  Orçamentária  Anual,  o  levantamento  de  possíveis 
danos ao erário e a correspondente responsabilização, bem como, que conclua, no 
prazo de 90 dias, a correção das patologias e estorno de valores indevidamente 
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liquidados  referentes  aos  Contratos  n.os 065,  067  e  157/2009/SETPU,  devendo a 
comprovação  ser  dada  por  meio  de  medições,  relatórios  técnicos  e  relatórios 
fotográficos.

4   BENEFÍCIOS DO CONTROLE EXTERNO

Como  resultado  da  ações  de  controle  externo  realizadas  ao  longo  do 

exercício de 2013, verificou-se a redução de R$ 61.946.670,15 no valor das contrações 

de obras  no âmbito  da  Secretaria  de  Estado de Transporte  e  Pavimentação Urbana. 

Ademais,  destaca-se  que as  medidas de controle  propostas  também repercutem nas 

futuras  contratações de obras  rodoviárias  no  âmbito  do  Governo  do  Estado  de  Mato 

Grosso.  Apresenta-se  adiante  os  benefícios  de  controle  externo  efetivados  durante  o 

exercício de 2013:

Tabela: Benefícios quantitativos
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CONCORRÊNCIA N.º CONTRATO N.º
VALOR DO 

ORÇAMENTO BASE
(A)

VALOR DO 
CONTRATO APÓS RE-

RATIFICAÇÃO 
(B)

BENEFICIO 
QUANTITATIVO 

EFETIVADO
(A-B)

017/2012 134/2013 32.582.156,90R$        30.024.273,83R$       2.557.883,07R$         
018/2012 173/2013 31.771.819,97R$        29.561.267,75R$       2.210.552,22R$         
019/2012 170/2013 32.444.173,69R$        27.544.674,15R$       4.899.499,54R$         
021/2012 133/2013 28.399.020,07R$        25.127.835,46R$       3.271.184,61R$         
022/2012 172/2013 22.944.832,52R$        20.460.695,78R$       2.484.136,74R$         
023/2012 138/2013 106.018.249,74R$     95.512.496,94R$       10.505.752,80R$       
024/2012 137/2013 48.339.350,60R$        42.900.068,93R$       5.439.281,67R$         
001/2013 140/2013 43.371.414,52R$        38.017.467,91R$       5.353.946,61R$         
002/2013 136/2013 54.240.854,73R$        45.883.340,24R$       8.357.514,49R$         
003/2013 135/2013 72.845.628,22R$        63.751.257,58R$       9.094.370,64R$         
004/2013 171/2013 28.799.218,22R$        26.547.290,61R$       2.251.927,61R$         
005/2013 174/2013 27.294.461,81R$        25.312.152,45R$       1.982.309,36R$         
006/2013 139/2013 35.331.909,53R$        31.793.598,74R$       3.538.310,79R$         

TOTAL 564.383.090,52R$     502.436.420,37R$     61.946.670,15R$       
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Benefícios Qualitativos Efetivados
Padronização  dos  editais  de  licitações  em  relação  aos  critérios  de  cotação  para  aquisição  de 
materiais betuminosos, ao prazo e modo de apresentação da garantia da proposta e ao registro no 
CREA.

Alteração dos critérios de cotação dos preços unitários para fornecimento ou aquisição de materiais 
betuminosos, de modo a praticá-los dentro dos valores de mercado.

Divulgação dos editais de licitação na internet.
Tabela: Benefícios qualitativos

5  CONCLUSÃO

Diante da finalidade deste Relatório de subsidiar o julgamento dos atos de 

gestão do exercício de 2013 relativos à contratação de obras e serviços de engenharia 

pela Secretaria Estadual de Transporte e Pavimentação Urbana, apresenta-se a seguir as 

considerações finais desta equipe de auditoria.

Conforme relatado,  diante  da materialidade dos procedimentos  licitatórios 

realizados  ao  longo  de  2013,  definiu-se  como  foco  principal  do  acompanhamento 

simultâneo a  auditoria de procedimentos licitatórios, tendo sido incluídos na amostra 16 

concorrências, a maioria referente ao Programa MT Integrado.

Incluiu-se  também  nas  atividades  de  auditoria  o  monitoramento  das 

determinações contidas no Acórdão n.º 5.838/2013 – TP (Contas Anuais de Gestão da 

SETPU do Exercício de 2012), a auditoria de qualidade na concessão da Rodovia MT-

130, a concessão de créditos outorgados de ICMS para obras públicas,  bem como a 

avaliação do sistema de controle interno em relação aos procedimentos de contratação de 

obras e serviços de engenharia.
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Como resultado dos trabalhos, instauraram-se  6 (seis)  Representações de 

Natureza Interna, a saber:  177644/2013 (Concessão da Rodovia MT-130), 138843/2013 

(Concessão de créditos outorgados de ICMS para obras públicas), 71820/2013 (Diversas 

Concorrências  –  MT Integrado),  175048/2013 (Construção  da ponte  de  concreto  pré-

moldado sobre o rio Lira na Rodovia MT-242), 195243/2013 (Pavimentação da Rodovia 

MT-220)  e  198862/2013 (monitoramento  dos  compromissos  gerais  do  Termo  de 

Ajustamento  de  Gestão).  Até  a  data  de  conclusão  deste  relatório,  essas 
representações  encontram-se  pendentes  de  julgamento  de  mérito  e  tratam  de 
irregularidades constatadas quando da análise dos atos de gestão do exercício de 
2013 da SETPU, podendo ser objeto de julgamento em conjunto com as contas 
anuais, conforme prevê o artigo 51, item III, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, salvo o Processo 71820/2013 que se encontra suspenso em decorrência da 
celebração do TAG.

Destaca-se ainda a celebração do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, 

que além de efetivar compromissos específicos em relação aos procedimentos licitatórios 

analisados,  estabeleceu compromissos que atingem as futuras  contratações de obras 

rodoviárias no âmbito do Governo do Estado de Mato Grosso.

Nesse  sentido,  ressalta-se  a  importância  da  participação  do  Sistema  de 

Controle  Interno  do  Poder  Executivo  Estadual  para  a  efetiva  “adequação  dos 

procedimentos de contratação de obras rodoviárias no âmbito do Governo do Estado de  

Mato Grosso”.
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Finalmente, além das irregulares relatadas nas Representações de Natureza 

Interna mencionadas, constatou-se o não cumprimento de determinações contidas 
no  Acórdão  n.º  5.838/2013  –  TP,  fato  que  caracteriza  irregularidade  de 
responsabilidade do atual Secretário da SETPU, Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, nos 
termos do artigo 289, item III do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, razão 
pela  qual,  independentemente  do  juízo  sobre  a  aplicação  da  sanção  decorrente  do 

descumprimento  de  determinação  deste  Tribunal, sugere-se  ao  Exmo.  Conselheiro 
Relator que determine ao atual Secretário da SETPU que conclua, no prazo de 90 
dias,  o  planejamento  para  retomada  das  obras  paralisadas,  sua  proposta  de 
inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis danos ao erário e 
a correspondente responsabilização, bem como, que conclua, no prazo de 90 dias, 
a correção das patologias e estorno de valores indevidamente liquidados referentes 
aos Contratos n.os 065, 067 e 157/2009/SETPU, devendo a comprovação ser dada 
por meio de medições, relatórios técnicos e relatórios fotográficos.

Ademais, tendo em vista a atuação do órgão de controle interno para o 

monitoramento das “Medidas adotadas pela SETPU visando contratação de obras após a  

formalização do T.A.G.”,  sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine a  
citação do atual  Secretário  da  SETPU para  que  este  apresente  as providências  
adotadas  em face  do  Relatório  de  Auditoria  nº  025/2014  da  Auditoria  Geral  do  
Estado.

Sugere-se ainda ao Exmo. Conselheiro Relator que, após o julgamento 

das contas anuais de gestão de 2013 da SETPU, dê ciência à Auditoria Geral do Estado 

do  teor  deste  processo,  para  que,  no  uso  das  competências  conferidas  pela  Lei 

Complementar Estadual nº 295/2007, artigo 6º, incisos I,  II,  III,  V, VIII  e XIII,  auxilie a 
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SETPU na “adequação dos procedimentos de contratação de obras rodoviárias no âmbito  

do Governo do Estado de Mato Grosso”.

É o relatório que se submete à apreciação superior, conforme dispõe o § 

1º do artigo 139 do RITCE/MT.

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em Cuiabá, 05/08/2014.

Adriana Lúcia Preza Borges Emerson Augusto de Campos Yuri Garcia Silva

Técnica de Controle Público Externo Auditor Público Externo Auditor Público Externo
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ANÁLISE DAS DEFESAS REFERENTES ÀS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DE 2013
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES E DEMAIS 

RESPONSÁVEIS POR BENS, DINHEIROS E VALORES PÚBLICOS - OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

PROCESSO Nº : 14.809-1/2014

PRINCIPAL : Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana

GESTOR : Cinésio Nunes de Oliveira

RELATOR : Conselheiro Sérgio Ricardo

EQUIPE TÉCNICA : Emerson Augusto de Campos – Auditor Público externo
Yuri Garcia Silva – Auditor Público Externo

Exmo. Conselheiro Relator:

1  INTRODUÇÃO

Trata-se  de  análise  da  defesa  apresentada  pelo  Sr.  Cinésio  Nunes  de 

Oliveira, Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana (SETPU), em face 

das irregularidades constatadas quando da análise dos atos de gestão do exercício 2013 

da  SETPU,  excluídas  as  irregularidades  tratadas  nas  Representações  de  Natureza 

Interna  instauradas  no  referido  exercício,  ambas  relativas  à  contratação  de  obras  e 

serviços de engenharia. 
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2   DAS REPRESENTAÇÕES DE NATUREZA INTERNA INSTAURADAS EM 2013

Citado  para  manifestar-se  em  face  das  irregularidades  apontadas  no 

relatório  técnico,  o  Sr.  Cinésio  Nunes  de  Oliveira,  Secretário  da  SETPU,  apresentou 

defesa em 01/10/2014.

Na defesa apresentada, além dos argumentos referentes aos apontamentos 

tratados no presente processo, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira traz aos autos alegações 

já  produzidas  em  face  das  Representações  de  Natureza  Interna  n.os 177644/2013 

(Concessão da Rodovia MT-130), 138843/2013 (Concessão de créditos outorgados de 

ICMS  para  obras  públicas),  71820/2013  (Diversas  Concorrências  –  MT  Integrado), 

175048/2013 (construção da ponte de concreto pré-moldado sobre o rio Lira na rodovia 

MT-242),  195243/2013  (pavimentação  da  rodovia  MT-220)  e  198862/2013 

(monitoramento dos compromissos gerais do Termo de Ajustamento de Gestão).

Dessa forma, é importante frisar que as Representações Internas  citadas 

acima tramitam nesta Corte de Contas conforme o rito constante no art. 227 e parágrafos, 

sendo oportunizado às partes, no respectivo processo,  o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, ficando a juízo do Relator o julgamento em conjunto ou em separado das 

contas anuais da SETPU de 2013.

Assim,  neste  processo  serão  tratadas  apenas  as  irregularidades  não 

relatadas nas Representações de Natureza Interna acima elencadas.
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3   DOS APONTAMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

3.1.1  Síntese dos fatos

Foi  solicitado  à  Auditoria  Geral  do  Estado  – AGE  que  informasse  os 

trabalhos realizados no âmbito do controle interno em função do TAG1. Em resposta, a 

AGE encaminhou quatro documentos, sendo dois pareceres e dois relatórios de auditoria 

(ANEXO_DO_RELATORIO_148091_2014_01).

Da análise da documentação, verificou-se que a Auditoria Geral do Estado, 

por meio do Relatório de Auditoria n.º 025/2014, recomendou ao Sr. Cinésio Nunes de 

Oliveira, Secretário da SETPU, a realização de diversas ações.

Assim, sugeriu-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determinasse a citação 

do atual Secretário da SETPU para que apresentasse as providências adotadas em face 

do  Relatório  de  Auditoria  n.º  025/2014  da  Auditoria  Geral  do  Estado que  tratou  de 

compromissos abordados no Termo de Ajustamento de Gestão celebrado entre o TCE e a 

SETPU, conforme detalhado adiante.

Manifestação Tópico do relatório
Apresentasse as providências adotadas em face do Relatório de Auditoria n.º 
025/2014 da Auditoria Geral do Estado

3.1.4
fls. 32 a 39

1-  Termo de Ajustamento  de Gestão:  tem por  objeto  a  “adequação dos procedimentos de 
contratação de obras rodoviárias no âmbito do Governo do Estado de Mato Grosso”.
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3.1.2  Defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da SETPU

Adiante, apresentam-se, ponto a ponto, os esclarecimentos da SETPU em face 

dos tópicos abordados no relatório da AGE.

REDUÇÃO NO VALOR REFERENTE AOS PREÇOS DE MATERIAIS BETUMINOSOS

Em relação à redução no valor do contrato referente aos preços dos materiais 

betuminosos,  a SETPU informou que “todos os instrumentos contratuais que estavam 

com eventuais erros nas planilhas foram re-ratificados”. Informa que tal fato “pode ser  

constatado através das cópias dos Aditivos, Planilhas e justificativas das empresas, que  

estão em fase de conclusão e assinaturas e que dentro de 15 (quinze)  dias estares  

encaminhando”.

REDUÇÃO DO BDI DOS CONTRATOS N.  OS   250/2013 E 251/2013 PARA 23,11%  

Quanto à recomendação da AGE para a redução do percentual de BDI dos 

contratos n.º 250/2013 e 251/2013 para 23,11%, a SETPU informa que para ambos os 

contratos “foram acatadas todas as recomendações elaboradas pelos Auditores/TCE, e  

para efeito de constatação no prazo de 15 (quinze) dias estaremos encaminhando Termo  

de Re-Ratificação, bem como, o CD das planilhas”.

EXCLUSÃO  DO  ITEM  “10.1  –  ALUGUEL  DE  VEÍCULO  PARA  TRANSPORTE  DE 

PESSOAL – ADMINISTRAÇÃO LOCAL” DOS CONTRATOS N.  OS    324/2013 e 325/2013  

Já no que se refere à exclusão do item “10.1 – Aluguel  de veículo para  

transporte de pessoal – Administração local”, da planilha orçamentária dos Contratos n.º 

324/2013  e  325/2013,  no  montante  de  R$  156.169,20,  a  SETPU  informou  que  as 
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referidas empresas encaminharam as suas razões e justificativas, que encontram-se sob 

análise, e que posteriormente, no prazo de 15 dias, encaminhará a cópia do termo de re-

ratificação a esta Corte de Contas.

EXCLUSÃO  DO  ITEM  “10.1  –  ALUGUEL  DE  VEÍCULO  PARA  TRANSPORTE  DE 

PESSOAL – ADMINISTRAÇÃO LOCAL” DO CONTRATOS N.  O    003/2013  

Por  fim,  quanto  à  exclusão  do  item  “10.1  –  Aluguel  de  veículo  para  

transporte de pessoal – Administração local”, da planilha orçamentária do Contrato n.º 

003/2014, no montante de R$ 146.494,80, a SETPU informou que a recomendação foi  

acatada, comprovada por meio do termo de re-ratificação n.º 003/2014/03/01-SETPU.

3.1.3  Análise da defesa do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da SETPU

REDUÇÃO NO VALOR REFERENTE AOS PREÇOS DE MATERIAIS BETUMINOSOS

De  acordo  com  o  Relatório  de  Auditoria  n.º  025/2014  da  AGE,  foi 

recomendado  à  SETPU  a  alteração  do  valor  referente  aos  preços  dos  materiais 

betuminosos  dos  Contratos  n.os 324/2013,  325/2013,  327/2013,  003/2014,  040/2014, 

044/2014 e 045/2014,  bem como da Concorrência 79/2013 a qual  não tinha contrato 

formalizado à época.   Todavia, conforme informado no sistema Geo-obras TCE/MT, a 

Concorrência n.º 079/2013 resultou na formalização do Contrato n.º 153/2014. 

Quanto ao fato apresentado, a SETPU informou que “todos os instrumentos 

contratuais  que  estavam  com  eventuais  erros  nas  planilhas  foram  re-ratificados”,  no 

entanto, não juntou nos autos documentação comprobatória das informações prestadas, 
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situação  que  demandou  consultas  adicionais  por  parte  da  Secex-Obras,  conforme 

apresentado adiante.

CONTRATO N.º 324/2013 E CONTRATO N.º 325/2013

Em consulta ao sistema Geo-Obras TCE/MT não se constatou documentos 

comprobatórios  da  adequação  dos  preços  unitários  para  o  fornecimento  de  material 

betuminoso,  conforme  recomendação  da  AGE.  Portanto,  deve  a  SETPU promover  a 

redução no valor dos Contratos n.os 324/2013 e 325/2013 no que diz respeito aos preços 

dos materiais betuminosos, conforme recomendação da Auditoria Geral do Estado, abaixo 

reproduzida:

Concorrênci
a

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 064/2013

IC 324/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 t 2.337,57 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.234,85 1110,54

Data base: set/ 2012

Concorrênci
a

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 031/2013

IC 325/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 t 2.337,57 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.234,85 1110,54

Data base: set/ 2012
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CONTRATO N.º 327/2013

Em  consulta  ao  sistema  Geo-Obras  TCE/MT,  verificou-se  a  inserção  do 

termo de re-ratificação n.os 327/2013/03/01 (ANEXO I), o qual promoveu as alterações dos 

preços unitários para o fornecimento de “cimento asfáltico CAP 50/70”, “asfalto diluído 

CM-30” e “emulsão asfáltica RR-2C”, conforme apresentado adiante:

Fonte: Termo de re-ratificação n.º 327/2013/03/01-SETPU

 
Nesse  sentido,  observa-se  que  a  SETPU,  por  meio  do  termo  de  re-

ratificação mencionado, promoveu a adequação dos preços unitários para aquisição de 

materiais betuminosos do Contrato n.º 327/2013, conforme recomendação da AGE.

Ressalva-se que as correções indicadas pela SETPU não afastam a atuação 

do controle  externo e/ou interno quando da apropriação dos valores dos serviços em 

medições.
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CONTRATO N.º 044/2014

Em  consulta  ao  sistema  Geo-Obras  TCE/MT,  verificou-se  a  inserção  do 

termo de re-ratificação n.os 044/2014/03/01 (ANEXO I), o qual promoveu as alterações dos 

preços unitários para a aquisição de “asfalto diluído CM-30” e “emulsão asfáltica RR-2C”, 

conforme apresentado adiante:

Fonte: Termo de re-ratificação n.º 044/2014/03/01-SETPU

Nesse  sentido,  observa-se  que  a  SETPU,  por  meio  do  termo  de  re-

ratificação mencionado, promoveu a adequação dos preços unitários para aquisição de 

materiais betuminosos do Contrato n.º 044/2013, conforme recomendação da AGE.

Ressalva-se que as correções indicadas pela SETPU não afastam a atuação 

do controle  externo e/ou interno quando da apropriação dos valores dos serviços em 

medições.
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CONTRATO N. 045/2014

Em  consulta  ao  sistema  Geo-Obras  TCE/MT,  verificou-se  a  inserção  do 

termo de re-ratificação n.os 045/2014/03/01 (ANEXO I), o qual promoveu as alterações dos 

preços unitários para a aquisição de “asfalto diluído CM-30” e “emulsão asfáltica RR-2C”, 

conforme apresentado adiante:

Fonte: Termo de re-ratificação n.º 045/2014/03/01-SETPU

Nesse  sentido,  observa-se  que  a  SETPU,  por  meio  do  termo  de  re-

ratificação mencionado, promoveu a adequação dos preços unitários para aquisição de 

materiais betuminosos do Contrato n.º 045/2013, conforme recomendação da AGE.

Ressalva-se que as correções indicadas pela SETPU não afastam a atuação 

do controle externo e/ou interno quando da apropriação dos valores dos  serviços em 

medições.
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CONTRATO N.º 040/2014

Em  consulta  ao  sistema  Geo-Obras  TCE/MT,  verificou-se  a  inserção  do 

termo de re-ratificação n.os 040/2014/03/01 (ANEXO I), o qual promoveu as alterações dos 

preços unitários para a aquisição de “asfalto diluído CM-30” e “emulsão asfáltica RR-2C” 

e “emulsão poli. p/ micro-rev a frio”, conforme apresentado adiante:

Fonte: Termo de re-ratificação n.º 040/2014/03/01-SETPU

Nesse  sentido,  observa-se  que  a  SETPU,  por  meio  do  termo  de  re-

ratificação mencionado, promoveu a adequação dos preços unitários para aquisição de 

materiais betuminosos do Contrato n.º 040/2014, conforme recomendação da AGE.

Ressalva-se que as correções indicadas pela SETPU não afastam a atuação 

do controle externo e/ou interno quando da apropriação dos valores dos  serviços em 

medições.
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CONTRATO N. 003/2014

Em relação ao Contrato n.º 003/2014, a SETPU apresentou o termo de re-

ratificação n.º 003/2014/03/01-SETPU, que se refere somente à supressão do item “10.1 

– Aluguel de veículo para transporte de pessoal – Administração Local”. 

Nesse sentido, verifica-se que a planilha orçamentária inserida no sistema 

Geo-Obras  em função  do  referido  termo de  re-ratificação  (ANEXO II)  não  contempla 

alterações  dos  preços  unitários  do  fornecimento  de  material  betuminoso,  conforme 

observa-se adiante:

Fonte: Sistema Geo-Obras - Contrato n.º 003/2014/SETPU (ANEXO II)

Em consulta ao sistema Geo-Obras TCE/MT não se constatou documento 

comprobatório  da  adequação  dos  preços  unitários  para  o  fornecimento  de  material 

betuminoso,  conforme  recomendação  da  AGE.  Portanto,  deve  a  SETPU promover  a 

redução no valor do Contrato n.º 003/2014 no que diz respeito aos preços dos materiais  

betuminosos, conforme recomendação da Auditoria Geral do Estado, abaixo reproduzida:
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Concorrênci
a

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 064/2013

IC 003/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 (1,2/m²) t 2580,24 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.393,70 1110,54

Data base: set/ 2012

CONTRATO N.º 153/2014 (Celebrado em função da Concorrência n.º 79/2013)

Em consulta ao sistema Geo-Obras TCE/MT não se constatou documento 

comprobatório  da  adequação  dos  preços  unitários  para  o  fornecimento  de  material 

betuminoso,  conforme  recomendação  da  AGE.  Portanto  deve  a  SETPU  promover  a 

redução no valor do Contrato n.º 153/2014 no que diz respeito aos preços dos materiais  

betuminosos, conforme recomendação da Auditoria Geral do Estado, abaixo reproduzida:

Concorrênci
a

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 079/2013

IC 153/2014

Fornecimento de Cimento Asfáltico CAP – 50/70 da ANP (LDI 
15%)

t 1.576,05 1.411,60

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 da ANP (LDI 15%) t 2.237,65 2.138,64

Fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C da ANP (LDI 15%) t 1.246,47 1.216,32
Data base: nov/ 2013

REDUÇÃO DO BDI DOS CONTRATOS N.  OS   250/2013 E 251/2013 PARA 23,11%  

Em relação  à recomendação da AGE para a redução do percentual de BDI 

dos contratos n.º 250/2013 e 251/2013 de 27,77% para 23,11%, a SETPU informou que 

acatou as recomendações, e que encaminharia os respectivos termos de re-ratificação e 

planilhas orçamentárias.
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Assim, em consulta ao sistema Geo-Obras TCE/MT, verificou-se a inserção 

dos termos de re-ratificação n.os 250/2013/03/01 e 251/2013/03/01, os quais suprimiram 

dos  Contratos  n.os 250/2013  e  251/2013,  respectivamente,   as  quantias  de  R$ 

1.030.265,88 e R$ 1.315.562,01 (ANEXO I). Os valores suprimidos são justificados por 

meio das novas planilhas orçamentárias dos Contratos n.os 250/2013 e 251/2013, também 

inseridas no Geo-Obras (ANEXO II).

Nesse  sentido,  observa-se  que  a  SETPU,  por  meio  dos  termos  de  re-

ratificação, promoveu a redução do BDI da proposta original. Os preços unitários dos 

serviços das novas planilhas orçamentárias (ANEXO II) foram readequados com o BDI de 

23,11% (Novo_preço = 1,2311 * Preço_antigo / 1,2777),  ressalvado o fornecimento de 

material betuminoso, para o qual se adotou BDI de 15%.

Ressalva-se que as correções indicadas pela SETPU não afastam a atuação 

do controle externo e/ou interno quando da apropriação dos valores dos  serviços em 

medições.

EXCLUSÃO DO ITEM “10.1 – ALUGUEL DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 

PESSOAL – ADMINISTRAÇÃO LOCAL” DOS CONTRATOS N.  OS    324/2013 e 325/2013  

Os Contratos n.º 324/2013 e 325/2013, são oriundos da Concorrência n.º 

031/2013, cujo objeto é a execução de obras de pavimentação da rodovia MT-220. Em 

relação  à  referida  concorrência,  tramita  nesta  Corte  de  Contas  a  Representação  de 

Natureza Interna n.º 195243/2013, a qual já discute sobre a duplicidade na contabilização 
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da Administração Local. Assim,  a  discussão  quanto  a  questão  deve  prosseguir  na 

referida RNI, a fim de evitar-se decisões conflitantes ou sobrepostas.

EXCLUSÃO DO ITEM “10.1 – ALUGUEL DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 

PESSOAL – ADMINISTRAÇÃO LOCAL” DO CONTRATOS N.  O    003/2013  

Em relação ao Contrato n.º 003/2014, a SETPU juntou cópia do termo de re-

ratificação 003/2014/03/01-SETPU  (DOCUMENTO_EXTERNO_177555_2014_02, fls. 27 

a 28), o qual suprimiu do Contrato n.º 003/2014 o montante de R$ 146.493,60.

O valor  suprimido é justificado por meio da planilha orçamentária inserida no 

sistema Geo-Obras TCE/MT (ANEXO II).  Nesta planilha observa-se que o item “10.1 – 

Aluguel de veículo para transporte de pessoal – Administração Local” foi suprimido.

Ressalva-se que as correções indicadas pela SETPU não afastam a atuação 

do controle externo e/ou interno quando da apropriação dos valores dos  serviços em 

medições.

3.1.4  Conclusão

Face ao exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine 
ao atual gestor da SETPU que promova a efetiva redução dos preços unitários de 
aquisição de materiais betuminosos dos Contratos n.os 324/2013, 325/2013, 003/2014 
e  153/2014,  conforme apontado pela  Auditoria  Geral  do  Estado  no Relatório  de 
Auditoria n.º 25/2014 e em consonância com o compromisso firmado por meio do 
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TAG, devendo os valores não extrapolarem:

Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 064/2013

IC 324/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 t 2.337,57 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.234,85 1110,54

Data base: set/ 2012

Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 031/2013

IC 325/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 t 2.337,57 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.234,85 1110,54

Data base: set/ 2012

Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 064/2013

IC 003/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 (1,2/m²) t 2580,24 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.393,70 1110,54

Data base: set/ 2012

Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 079/2013

IC 153/2014

Fornecimento de Cimento Asfáltico CAP – 50/70 da ANP (LDI 
15%)

t 1.576,05 1.411,60

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 da ANP (LDI 15%) t 2.237,65 2.138,64

Fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C da ANP (LDI 15%) t 1.246,47 1.216,32
Data base: nov/ 2013
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4   DO MONITORAMENTO DAS DETERMINAÇÕES DAS CONTAS ANUAIS DE 2012

4.1.1  Síntese dos fatos

Por meio do Acórdão n.º 5.838/2013 – TP, de 26/11/201, referente às Contas 

Anuais de Gestão da SETPU do Exercício de 2012, este Tribunal de Contas determinou a 

instauração de Tomadas de Contas Especial,  para “apurar os prejuízos auferidos aos  

cofres púbicos em razão das obras paralisadas, bem como se os valores que já foram  

pagos  pelas  referidas  obras  condizem  com  o  que  foi  executado,  para  ao  final  ser  

imputada  a  responsabilidade  com  consequente  determinação  de  ressarcimento  aos  

cofres públicos (...)”

Consta ainda no Acórdão n.º 5.838/2013 - TP determinação deste Tribunal 

de Contas para instauração de Tomadas de Contas Especial afim de “apurar os valores 

que foram pagos sem a devida  execução dos trabalhos,  visando a  determinação de  

ressarcimento  aos  cofres  púbicos,  haja  vista  estar  demonstrado  desvio  de  recursos  

públicos e grave dano ao erário e à população (…), a ser encaminhada a este Tribunal no  

prazo de 90 dias”.

Nesse  sentido,  a  SECEX-Obras  solicitou  informações  quanto  às 

providências adotadas pelo atual Secretário da pasta em decorrência da determinação do 

Acórdão n.º 5.838/2013 – TP, por meio das  Solicitações de Providências nº 003/2014, 

004/2014, 006/2014, 007/2014 (ANEXO III).

Em  que  pese  a  SETPU  ter  indicado  providências  relacionadas  às 

determinações contidas no Acórdão n.º 5838/2013 – TP, com a solicitação de prorrogação 
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de prazo para finalização das ações daquela Secretaria, observou-se que a literalidade 

das determinações não foram cumpridas, de modo que propôs-se a responsabilização do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, nos termos do artigo 289, inciso III do RITCEMT2.

Ademais,  sugeriu-se  ao Exmo.  Conselheiro  Relator  que determinasse ao 

atual Secretário da SETPU que concluísse, no prazo de 90 dias, o planejamento para 

retomada das obras paralisadas, sua proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o 

levantamento de possíveis danos ao erário e a correspondente responsabilização, bem 

como, que concluísse, no prazo de 90 dia, a correção das patologias e estorno de valores 

indevidamente  liquidados  referentes  aos  Contratos  n.os 065,  067  e  157/2009/SETPU, 

conforme indicado adiante:

Responsável Irregularidade Tópico do relatório Fundamento 
legal

Cinésio Nunes de Oliveira
Descumprimento  de 
determinações  contidas  no 
Acórdão n.º 5.838/2013 - TP

3.1.5
fls. 32 a 39

Art. 289, inciso 
III, do RITCEMT

Determinação Tópico do relatório
Conclua,  no  prazo  de  90  dias,  o  planejamento  para  retomada  das  obras 
paralisadas,  sua  proposta  de  inclusão  na  Lei  orçamentária  Anual,  o 
levantamento  de  possíveis  danos  ao  erários  e  a  correspondente 
responsabilização, bem como, que conclua no prazo de 90 das, a correção 
das patologias e estorno de valores indevidamente liquidados referentes aos 
Contratos n.º 065, 067 e 157/2009/SETPU, devendo a comprovação ser dada 
por meio de medições, relatórios técnicos e relatórios fotográficos.

3.1.5
fls. 32 a 39

2 - Art. 289. Poderá ainda ser aplicada multa, isolada ou cumulativamente, com observância aos 
valoes referenciais – em UPFs/MT – estabelecidos em regulamento próprio, aos responsáveis 
por: (…) III – descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do Tribunal;
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4.1.2  Defesa e análise da defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, 
Secretário da SETPU

Em  relação  à  determinação  referente  às  obras  paralisadas,  a SETPU 

apresentou justificativa do Setor Técnico Responsável pela fiscalização e execução dos 

Contratos, juntamente com a planilha constando a situação atual dos contratos.

Nesse  sentido,  o  superintendente  de  obras  de  transporte  da  SETPU 

informou sobre a designação de equipe da Secretaria Adjunta de Transporte da SETPU 

para emitir  relatório  sobe a situação das obras paralisadas,  para as quais caberá ao 

Secretário  de Estado de Transporte  e Pavimentação Urbana decidir  pela rescisão ou 

continuidade dos contratos paralisados.

Tal  manifestação  alinha-se  às  informações  prestadas  pela  SETPU  pelo 

Ofício n.º 009/2014-UAGE, por meio do qual foi informado sobre a formação do processo 

n.º  3511989/2014,  que  foi  encaminhado  ao  setor  responsável  para  que  tomasse 

conhecimento da Solicitação de Providências n.º 003/2014.

No que se diz respeito à determinação sobre a apuração dos valores pagos 

sem a devida execução dos trabalhos, referentes aos Contratos n.º 065/2009, 067/2009 e 

157/2009, a SETPU apresentou em sua defesa o Ofício n.º 008/2014-UAGE, informando 

como segue:

a) Contrato nº 065/2009:

“O Eng.º Fiscal Augusto Addor Nunes da Silva, faleceu no dia 03/07/2013,  
conforme Certidão de Óbito em anexo, e diante do fato, a SETPU estará  
nomeando outro Eng.º Fiscal para acompanhar junto a Empresa Constral  
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Ltda,  a  assinar  um  termo  de  Aceitação  para  executar  as  correções  
apontadas. O que nos obriga, a solicitar 120 dias para em conjunto com a  
empesas levantar os pontos para correção das patologias apresentadas e  
devido principalmente ao quadro escasso de funcionários desta Secretaria,  
e após dispormos do Termo de Aceitação estaremos enviando ao TCE/MT  
e posteriormente apresentaremos os Relatórios Técnicos e Fotográficos  
com a comprovação da execução.”

b) quanto ao Contrato nº 067/2009:

“Consta em anexo o Relatório Técnico emitido pelo Eng.º Fiscal Antonio  
Carlos Tenuta, datado em 07 de julho de 2014, e consta também o Ofício  
da  Empresa  contratada  –  Guaxe  Encomind  Engenharia,  na  qual  
responsabiliza  pela  execução das correções no prazo de 90 dias  para  
conclusão final”

c) quanto ao Contrato nº 157/2009:

“Consta em anexo o Relatório Técnico emitido pelo Eng.º Fiscal Domingo  
Sávio de Castro, datado em 07 de julho de 2014 e consta também o Ofício  
da  Empresa  contratada  –  Guaxe  Encomind  Engenharia,  na  qual  
responsabiliza  pela  execução das correções no prazo de 90 dias  para  
conclusão final”.

Por  fim  a  SETPU  solicita  a  prorrogação  do  prazo  para  que  “sejam 

promovidas todas as correções das patologias relacionadas,  visto que as contratadas  

prontificaram concluir todos os serviços no prazo de 90 dias (...)”, conforme reproduzido 

adiante:

Portanto, verifica-se que a SETPU procura demonstrar que está tomando as 
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medidas administrativas internas com vistas a apuração e/ou reparação do dano relatado, 

fato constatado tanto pela instauração do processo administrativo n.º 3511989/2014, bem 

como pelos procedimentos adotados em face dos Contratos n.os 065/2009, 067/2009 e 

157/2009. 

As medidas adotadas pela SETPU alinham-se ao disposto nos artigos  3º e 

4º  da  Instrução  Normativa  n.º  71/2012/TCU,  que  regulamenta  os  procedimentos 

aplicáveis a tomada de contas especial no âmbito do TCU, adiante reproduzido:

Art.  3º  Diante  da  omissão  no  dever  de  prestar  contas,  da  não 
comprovação da aplicação de recursos repassados pela União mediante  
convênio, contrato de repasse, ou instrumento congênere, da ocorrência  
de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens ou  
valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de  
que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deve imediatamente,  
antes da instauração da tomada de contas especial, adotar medidas  
administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os 
princípios norteadores dos processos administrativos.

Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o art. 3º  
desta  Instrução  Normativa  sem  a  elisão  do  dano,  a  autoridade  
competente deve providenciar a imediata instauração de tomada de  
contas  especial,  mediante  a  autuação  de  processo  específico,  
observado o disposto nesta norma.

4.1.3  Conclusão

Do exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao 
atual gestor da SETPU que, em harmonia com o disposto nos art. 3º e 4º da IN  n.º 
71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no âmbito de sua Secretaria com 
vistas:
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I)  à  correção  das  patologias  e  estorno  de  valores  apropriados 
indevidamente  nos  Contratos  n.º  065/2009,  067/2009  e 
157/2009/SETPU;

II)  ao  planejamento  para  retomada  das  obras  paralisadas,  sua 
proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de 
possíveis danos ao erários e a correspondente responsabilização; 

III)  a  promover  a  imediata  instauração  de  tomadas  de  contas 
especial, caso esgotadas as medidas administrativas sem a elisão 
do dano.

 Frisa-se que, conforme mencionado anteriormente, a manifestação do Sr. 

Cinésio  Nunes  de  Oliveira,  Secretário  da  SETPU,  não  afasta  a  irregularidade  a  ele 

imputada, qual seja, o descumprimento de decisão deste Tribunal, tipificando a incidência 

do artigo 289, inciso III do RITCEMT.

5  PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Analisadas  as  manifestações  apresentadas  pelos  Sr.  Cinésio  Nunes  de 

Oliveira, Secretário da SETPU, apresentam-se a seguir as considerações finais.

No  que  se  refere  às  providências  adotadas  pela  SETPU  em  face  do 

Relatório  de  Auditoria  n.º  025/2014  da  Auditoria  Geral  do  Estado, que  tratou  de 
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compromissos abordados no Termo de Ajustamento de Gestão celebrado entre o TCE e a 

SETPU, não restou demonstrada a adequação dos preços unitários para o fornecimento 

de material betuminoso dos Contratos n.os 324/2013, 325/2013, 003/2014 e 153/2014.

Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual 
gestor da SETPU que promova a efetiva redução dos preços unitários de aquisição 
de  materiais  betuminosos  dos  Contratos  n.os 324/2013,  325/2013,  003/2014  e 
153/2014,  conforme  apontado  pela  Auditoria  Geral  do  Estado  no  Relatório  de 
Auditoria n.º 25/2014, em consonância com o compromisso firmado por meio do 
TAG, devendo os valores não extrapolarem:

Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 064/2013

IC 324/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 t 2.337,57 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.234,85 1110,54

Data base: set/ 2012

Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 031/2013

IC 325/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 t 2.337,57 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.234,85 1110,54

Data base: set/ 2012

Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 064/2013

IC 003/2014

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 (1,2/m²) t 2580,24 2048,06

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C (TSD 5,0l/m² e TSS 
1,0l/m²)

t 1.393,70 1110,54

Data base: set/ 2012
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Concorrência

Contrato

Discriminação Unid. Preço unitário 
(R$) 

Contratada

Preço unitário (R$) 
Admin./Contratada 

à corrigir

CP 079/2013

IC 153/2014

Fornecimento de Cimento Asfáltico CAP – 50/70 da ANP (LDI 
15%)

t 1.576,05 1.411,60

Fornecimento de Asfalto Diluído CM 30 da ANP (LDI 15%) t 2.237,65 2.138,64

Fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C da ANP (LDI 15%) t 1.246,47 1.216,32
Data base: nov/ 2013

No que diz respeito ao monitoramento das determinações das contas anuais 

de  2012,  manteve-se  a  irregularidade  referente  ao  descumprimento  de 
determinações contidas no Acórdão n.º 5.838/2013 – TP, nos termos do inciso III do 

art. 289 do RITCEMT:

Responsável Irregularidade Tópico do relatório Fundamento 
legal

Cinésio Nunes de Oliveira
Descumprimento  de 
determinações  contidas  no 
Acórdão n.º 5.838/2013 - TP

4 
fls. 17 a 19

Art. 289, inciso 
III, do RITCEMT

Ademais,  sugere-se  ao Exmo.  Conselheiro  Relator  que  determine  ao 
atual gestor da SETPU que, em harmonia com o disposto nos art. 3º e 4º da IN  n.º 
71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no âmbito de sua Secretaria com 
vistas:

I)  à  correção  das  patologias  e  estorno  de  valores  apropriados 
indevidamente nos Contratos n.º 065, 067 e 157/SETPU;

II)  ao  planejamento  para  retomada  das  obras  paralisadas,  sua 
proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de 
possíveis danos ao erários e a correspondente responsabilização; 
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III)  a  promover  a  imediata  instauração  de  tomadas  de  contas 
especial, caso esgotadas as medidas administrativas sem a elisão 
do dano.

Retoma-se que, como resultado do acompanhamento simultâneo dos atos 

de  gestão  do  exercício  2013,  instauraram-se  6  (seis)  Representações  de  Natureza 

Interna,  a  saber:  177644/2013  (Concessão  da  Rodovia  MT-130),  138843/2013 

(Concessão de créditos outorgados de ICMS para obras públicas), 71820/2013 (Diversas 

Concorrências  –  MT Integrado),  175048/2013 (Construção da ponte  de  concreto  pré-

moldado sobre o rio Lira na Rodovia MT-242), 195243/2013 (Pavimentação da Rodovia 

MT-220)  e  198862/2013  (monitoramento  dos  compromissos  gerais  do  Termo  de 

Ajustamento de Gestão).

Até a data de conclusão deste relatório, essas representações encontram-se 

pendentes de julgamento de mérito, podendo ser objeto de julgamento em conjunto com 

as contas anuais, conforme prevê o artigo 51, item III, do Regimento Interno desta Corte  

de Contas, salvo o Processo 71820/2013 que se encontra suspenso em decorrência da 

celebração do TAG.

É o relatório.

SECEX-Obras, em Cuiabá, 30/10/2014.

Emerson Augusto de Campos Yuri Garcia Silva

Auditor Público Externo Auditor Público Externo
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